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DECISÃO

Decisão - GABPREF 462 de 12/05/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2675872 e CRC: 780E0E2A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 462/GABPREF/2026

PROCESSO: 6664/2026
INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP
ASSUNTO: Abertura de Crédito Adicional referente ao Convênio celebrado entre o Departamento Estadual
de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia e o Município de Ji-Paraná/RO.

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, por
meio do Memorando nº 179/SEMOSP/2026 (ID 2663478), visando à abertura de Crédito Adicional Especial
no valor total de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), des�nado à execução da ação
Recuperação de Estradas Vicinais Convênio nº 528/2025/PGE-DERADM, conforme Convênio (ID 2312703);

Considerando que os recursos são provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, no valor de R$ 2.450.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais), e de
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a �tulo de
contrapar�da municipal, conforme Despacho nº 179/GGECO/SEMFA�/2026 (ID 2664203);

Considerando a Manifestação Técnica nº 22/SEMPLAN/2026 (ID 2673047), por meio da qual a Secretaria
Municipal de Planejamento SEMPLAN concluiu pela viabilidade técnica e orçamentária da proposta,
atestando o atendimento às disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas
aplicáveis;

Considerando que a medida encontra amparo nos arts. 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964;

AUTORIZO a elaboração e o encaminhamento à Câmara Municipal do respec�vo Projeto de Lei para
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), a
ser coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial em 31 de
dezembro de 2025 e de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme Demonstra�vo de Projeto de
Lei nº 7 de 07/05/2026 (ID 2664397), constante nos autos.

Ressalto que a presente decisão fundamenta-se nas manifestações e informações técnicas emi�das pelos
�rgãos competentes, cabendo aos agentes polí�cos, no exercício de suas atribuições cons�tucionais e
legais, deliberar quanto à conveniência e oportunidade do encaminhamento da proposição legisla�va.

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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DECRETOS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0870, DE 14 DE MAIO DE 2026
  

Prorroga o prazo estabelecido no ar�go 1º do Decreto n.
0646, de 09 de abril de 2026.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 056/CPPAD/COGER/PMJP/2026, e

Considerando que o servidor foi no�ficado acerca do afastamento inicial determinado pelo Decreto nº
646/2026 em 15 de abril de 2026 (ID 2611483).
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no ar�go 1º do Decreto n. 0646, de 09 de abril de 2026, por
mais 30 (trinta) dias, nos termos do ar�go 181 da Lei Municipal n. 1405/2005, sem prejuízo da
remuneração.

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de maio de 2026.
Palácio Urupá, em 14 de maio de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0879, DE 14 DE MAIO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2401 de 09 de
setembro de 2025, de gra�ficação de Dedicação
Exclusiva, do servidor Adalberto Nogueira Holanda.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 2401 de 09 de setembro de 2025, que concedeu ao servidor municipal 
Adalberto Nogueira Holanda, cadastro nº 10244,  Gra�ficação de Dedicação Exclusiva, prevista no ar�go 56,
§§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços),
calculado sobre o salário base

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 04 de maio de
2026.

Palácio Urupá, em 14 de maio de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2684255 e o código verificador 5CC1545F.
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0872, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 23/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2548680).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) distribuido 
as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1815 10.301.0002.2101.0000 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

480.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP
F.R.: 0.2.600.3130 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2684079 e CR C: 3BF6674D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0872, DE 14 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.547.668,22

R$ 944.425,52

R$ 7.547.668,22 R$ 944.425,52

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 6.603.242,70

R$ 6.603.242,70

R$ 4.567.825,61

R$ 2.035.417,09

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2684079 e CR C: 3BF6674D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0873, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando nº 7/ADM-SEMASF/2026 (ID: 
2349243).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 55.558,01 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e oito reais e um centavo) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1681 08.245.0006.2014.0000 - Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

35.000,00

018-110 - SIGTV Estruturação
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1686 08.245.0007.2012.0000 - Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

20.558,01

018-110 - SIGTV Estruturação
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0873, DE 14 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 2.328.745,49

R$ 107.434,49

R$ 2.328.745,49 R$ 107.434,49

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 2.221.311,00

R$ 2.221.311,00

R$ 705.270,98

R$ 1.516.040,02

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2684166 e CR C: CE B5AD62

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0874, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando nº 4/ADM-SEMASF/2026 (ID 
2370804).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) distribuido 
as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA02 24 01

1735 14.241.0007.2164.0000 - Família Acolhedora da Pessoa Idosa
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.800,00

024-003 - Envelhecer em Família
F.R.: 0.2.759.0 - Recursos Vinculados a Fundos
F.STN.: 2.759 - Recursos Vinculados a Fundos (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2684199 e CR C: 7CE FBE 96



Ji-Paraná (RO), 15 de maio de 2026 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4749

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:024.003 - Envelhecer em Família 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0874, DE 14 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 436.428,63

R$ 0,00

R$ 436.428,63 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 436.428,63

R$ 436.428,63

R$ 399.360,50

R$ 37.068,13

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2684199 e CR C: 7CE FBE 96

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0875, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376),  Memorando nº 7/ADM-SEMASF/2026 (ID 2349243) 
e Memorando nº 42/ADM-SEMASF/2026 (ID 2501489).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 20.358,01 (vinte mil, trezentos e cinquenta e oito reais e 
um centavo) distribuido as seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1664 14.243.0005.1116.0000 - Dignidade e Resiliência
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

20.000,00

023-005 - Recurso FUNCRIANÇA
F.R.: 0.2.759.0 - Recursos Vinculados a Fundos
F.STN.: 2.759 - Recursos Vinculados a Fundos (Exerc.Anterior)

1765 14.243.0005.2060.0000 - Políticas Públicas Socioassistenciais à Criança e Adolescente
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

358,01

023-005 - Recurso FUNCRIANÇA
F.R.: 0.2.759.0 - Recursos Vinculados a Fundos
F.STN.: 2.759 - Recursos Vinculados a Fundos (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:023.005 - Recurso FUNCRIANÇA 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 0875, DE 14 DE MAIO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 22.017.898,05

R$ 6.072,00

R$ 22.017.898,05 R$ 6.072,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 22.011.826,05

R$ 22.011.826,05

R$ 15.496.265,61

R$ 6.515.560,44

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2684240 e CR C: 63BBB549

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0876, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando n° 54/SEMED/2026 (ID 2679103) e 
Memorando n.º 25/SEMPLAN/2026 (ID: 2676252).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

199 12.361.0004.1015.0001 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino - 
Fundamental4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

160.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1113 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento - SEMPLAN
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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GABINETE DO PREFEITO

275 12.365.0004.1015.0003 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino - Pré-Escola

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-160.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1112 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento - SEMPLAN

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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1450 17.122.0001.2052.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AGERJI

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-113.070,00

022-001 - Recursos Próprios - Repasse
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2684287 e CR C: C8CE 165A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0877, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando: 25/SEMICTUR/2026 (ID: 2565900), 
Ofício 22/SEMFAZ/2026 (ID: 2679041) e Ofício 6/AGERJI/2026 (ID: 2682297).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 113.070,00 (cento e treze mil e setenta reais) distribuido 
as seguintes dotações:

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

1842 23.691.0013.2165.0000 - Desenvolvimento Econômico
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

113.070,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0878, DE 14 DE MAIO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n° 54/SEMED/2026 (ID 2679103) e 
Memorando nº  197/SEMOSP/2026 (ID: 2681835).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 2.436.325,99 (dois milhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e nove 
centavos) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 14 dias do mês de maio de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2684304 e CR C: 4C8065E B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

253 12.361.0004.2151.0001 - Serviços Terceirizados de Apoio à Educação Básica -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-1.250.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

275 12.365.0004.1015.0003 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino - Pré-Escola
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-240.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

342 12.365.0004.2083.0003 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - Pré-Escola4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-220.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

786 15.451.0008.1019.0000 - Pavimentação, construção, reconstrução e drenagem de vias
públicas urbanas4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-526.325,99

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 2.436.325,99
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2684304 e CR C: 4C8065E B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0878, DE 14 DE MAIO DE 2026

ACRÉSCIMOS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

254 12.361.0004.2154.0001 - Manutenção das Atividades da Educação Básica -
Fundamental3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

300.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

263 12.361.0004.2154.0001 - Manutenção das Atividades da Educação Básica -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

700.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

373 12.365.0004.2154.0002 - Manutenção das Atividades da Educação Básica - Creche
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

110.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

390 12.365.0004.2154.0003 - Manutenção das Atividades da Educação Básica - Pré-Escola
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

200.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

399 12.365.0004.2154.0003 - Manutenção das Atividades da Educação Básica - Pré-Escola
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

600.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

772 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos -
SEMOSP3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

526.325,99

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 2.436.325,99

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

234 12.361.0004.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Fundamental
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-200.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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EXTRATO SEMED

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 MÊS DE ABRIL – 2026 

EXTRATOS 

CONVÊNIOS 
 

TERMO DE CONVÊNIO N. 001/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO   
FUNDAMENTAL ADÃO LAMOTA –OBJETO DO 
CONVÊNIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2359/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de 
Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

TERMO DE CONVÊNIO N.002/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI – OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2361/2026 - SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução 
do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.003/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO- OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar  -  PNAE.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 2364/2026-SEMED. OBJETO DO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.004/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA 
HILGERT.OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar  -  
PNAE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 2368/2026 – SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: 
Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.005/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:  CONSELHO  MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA 
AUTISMO OBJETO  DO  CONVÊNIO:  Repassar  ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2369/2026 – SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução 
do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.006/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL BARBARA HELIODORA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2371/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de 
Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.007/SEMED/PMJP/2026   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:  CONSELHO  ESCOLAR  DA  ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO    
FUNDAMENTAL PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO 
OBJETO DO  CONVENIO:  Repassar  ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar- 
PNAE PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2373/2026 - SEMED. 
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 
31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 

TERMO DE CONVÊNIO N.008/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA DINALMIR FERREIRA DE 
BARROS DE LISBOA OBJETO DO  CONVENIO: 

Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2376/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.009/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDIMILSON DA 
SILVA REIS OBJETO  DO  CONVENIO:  Repassar  ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 
2378/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.010/SEMED/PMJP/2026  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILE ENSINO 
FUNDAMENTALPRFESSOR EDSON LOPES. OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2382/2026 - SEMED. 
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 
31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.011/SEMED/PMJP/2026  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE 
ANSELMOABREU DE SOUZAOBJETO  DO  CONVENIO:  
Repassar  ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1 – 2383/2026-SEMED. OBJETO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de 
Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.012/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR 
IRINEU  ANTÔNIO  DRESCH  OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 2387/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.013/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO: 2388/2026- SEMED 
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: 
Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.014/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 2393/2026 -SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.015/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOAQUIM PEDRO 
MATTOS E SOUZA GOH OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2394/2026 -SEMED.OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.016/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARCELINO CALEGÁRIO OBJETO  DO  CONVENIO:  
Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 2398/2026 -SEMED. OBJETO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de 
Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.017/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:   MUNICÍPIO   DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  E 
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA MARIA ANTÔNIA 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de AlimentaçãoEscolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 2400/2026 - SEMED. 
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 
31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.018/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 

CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLAR  DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA 
MARIA ESMERALDA AYRES DE OLIVEIRA. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 2402/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N. 019/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:   MUNICÍPIO   DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRIO DAVIS ANDREAZZA 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 1- 2405/2026 -SEMED. 
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 
31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.020/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL MENINO JESUS. OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 2410/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.021/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA MIRIAM TRAJANO LOPES 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
PROCESSO ADMINSITRATIVO: 
2425/2026 -SEMED OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.. 

 
TERMO DE CONVÊNIO  N.022/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLAR  DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS 
UMBELINO GOMES OBJETO DO CONVENIO: Repassar 
ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 2422/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
Prorrogação de prazo de vigência e execução do convênio PRAZO: 
Até 31 de março de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.023/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS 
OBJETO  DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
-  PNAE.  PROCESSO ADMINSITRATIVO:  2420/2026 - 
SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 
2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.024/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE 
recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO: 2419/2026 - 
SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 
2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.025/SEMED/PMJP/2026 
CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO   
ADMINISTRATIVO  N.:  2417/2026 -SEMED. OBJETO TERMO: 
Prorrogação de prazo de vigência e execução do convênio PRAZO: 
Até 31 de março de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026.FORO: 
Comarca de Ji- Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.026/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL OLIVIA 
HEIDERICH DE BRITO OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 
*** -SEMED OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 
2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.027/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PARQUE DOS PIONEIROS OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 2409/2026. SEMED OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
EXTRATO DO CONVÊNIO N.028/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  PAULO FREIRE OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.PROCESSO 
ADMINSITRATIVO: 2404/2026- SEMED OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.029/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO 
GONÇALVESOBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2395/2026 - SEMED OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.030/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PÉROLA 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 2392/2026 -SEMED OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.031/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ENSINO INFANTIL 
PRIMAVERA.OBJETO DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINSITRATIVO:  
2389/2026 -SEMED OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.032/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO  DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  RUTH ROCHA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursosfinanceiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2385/2026. OBJETO TERMO: vigência e 
execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a 
contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE CONVÊNIO N.033/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL TUPI OBJETO  DO  CONVENIO: 
Repassar  ao CONVENENTE recursos financeiros do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 2381/2026- SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
 
TERMO DE CONVÊNIO N.034/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ULISSES MATOSINHO PERES DE PONTES 
OBJETO  DO CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2379/2026 -SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.035/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILPROFESSORA VERA 
LÚCIA OLIVEIRA OBJETO  DO  CONVENIO: Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2374/2026-SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.036/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZILDA ARNS 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar  ao CONVENENTE recursos 
financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar-

PNAE.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2367/2026-SEMED.  
OBJETO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: Até 
31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.037/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DDE JI-PARANÁ – APAE- OBJETO  DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO:  2366/2026- SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.038/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
SOLIDÁRIA DIVINA PROVIDÊNCIA  DO CENTRO 
EDUCACIONAL  GRILO  FALANTE  OBJETO  DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO: 2363/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.039/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA 
ESCOLA FAMÍLIA AFRÍCOLA ITAPIREMA JI-PARANÁ – 
APEFAIJIP-OBJETO  DO CONVENIO:  Repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
2362/2026 -SEMED. OBJETO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 2026, a contar de 1º de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE CONVÊNIO N.040/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. GRUPO ASSISTENCIAL DE AMIGOS DE JI-
PARANÁ – GAAJIPA- DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
CANTINHO  DO  CÉU  OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar ao CONVENENTE recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  PROCESSO  
ADMINISTRATIVO:  2360/2026 - SEMED. OBJETO TERMO: 
vigência e execução do convênio PRAZO: Até 31 de Dezembro de 
2026, a contar de 1º de janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 
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AVISO DE DISPENSA

 


        
–

        
        
       
        
        
         
      
      
       

      

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
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 




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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-

Paraná/RO, através do Excelentíssimo Senhor 

Presidente Marcelo José de Lemos, torna público para 

conhecimento dos interessados, o resultado do 

julgamento da proposta de acordo com o Termo de 

Dispensa de Licitação nº 05/SUPECOL/2026 (ID 

152781), realizado pela Agente de Contratação e 

equipe de apoio, do Parecer da Procuradoria nº 

49/2026 (ID 153571), Coordenadoria Geral de Controle 

Interno nº 102/2026 (ID 153688) do respectivo 

Processo nº 116/CMJP/2026, homologo para que surta 

efeitos jurídicos e legais, o presente feito na forma 

realizada, adjudicando o objeto: Contratação de 

Empresa para prestação de serviços de confecção de 

Chaves e carimbos: CHAVEIRO NASCIMENTO 

LTDA, inscrito no CNPJ Nº 34.738.278/0001-82 , no 

Valor: R$ 28.727,50 (vinte e oito mil, setecentos e vinte 

e sete reais e cinquenta centavos), tudo conforme 

descrito nos termos do art. 75 inciso II, da Lei nº 

14.133/21 e Resolução 197/23. 
  

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 
  

(assinado eletronicamente) 
MQARCELO JOSÉ DE LEMOS 

Presidente da CMJP 
 

TERMO DE ADITAMENTO
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
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 01/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO 1º RELATORIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA) DE 2026 DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber a todos os Munícipes que: 

  

CONSIDERANDO que esta municipalidade deverá cumprir o que determina o §5º do Art. 36, da Lei 

Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012; 

  

CONSIDERANDO que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das 

receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.° - Fica marcada para o dia 21 de maio do corrente ano, Audiência Pública da Prestação de Contas 

de forma complementar do 1º quadrimestre referente ao ano de 2026. 

  

§1º - A audiência que trata do caput deste artigo será realizada no espaço da Câmara Municipal de 

Vereadores, no período matutino às 9h00min. 

  

§2° - Ficam convidados todas as autoridades deste Município, os Conselheiros Municipais de Saúde, bem 

como todos os munícipes, para dar ciência das receitas correntes aplicadas e as despesas com ações e 

serviços públicos de saúde na atenção secundária pela gestão municipal. 

 

  

CRISTIANO RAMOS PEREIRA  
Secretário Municipal de Saúde 


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ORDEM DE SERVIÇO

 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 

Av. Brasil, Nº1305, B: Nova Brasília 
CNPJ: 04380911/0001-42, CEP: 76908-449 

 
 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO DO PROCESSO Nº 8611FCJP/PMJP/2026 
 
 

Determina à fornecedor MAURO LUIZ DA SILVA,, que proceda com início das 

Confecção de peças em ACM, conforme especificações: 

• 16 girassóis decorativos (duplos), adesivados, medindo 1,60 m x 0,80 cm 

adesivados; 

 • 20 balões decorativos, (adesivados frente e verso), medindo 60 cm x 30 cm; 

 • 20 balões decorativos, (adesivados frente e verso), medindo 70 cm x 35 cm. 

As peças deverão possuir temática junina (arraial), com cores vivas e 

acabamento de alta qualidade, adequadas para uso em ambiente externo, 

garantindo resistência e durabilidade durante todo o período do evento. 

KEILA BARBOSA DA SILVA, Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 0041/2025: 

Considerando que o fornecedor MAURO LUIZ DA SILVA foi declarado 

vencedor, com o valor de: R$ 12.660,00 (Doze mil seiscentos e sessenta 

reais.) tendo sido devidamente HABILITADA de acordo com as exigências do 

edital (ID 2669140) e aprovado pelo servidor Danilo Carrilho Cardoso, 

Coordenador-Geral de Relações Públicas - Gabinete do Prefeito e 

estabelecido no Processo nº 8611/2026, A demanda foi corretamente 

cadastrada na plataforma Contrata + Brasil, por meio do endereço eletrônico: 

https://contratamaisbrasil.sistema.gov.br/demandas-do-orgao/ 

 

I- O fornecedor deverá executar os serviços conforme demanda cadastrada. 

II- O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz respeito ao 

fornecedor é com data limite até 08/06/2026. 

 
Cumpra-se. 

Publique-se. 

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica. 

 

 
 
 
 
 

KEILA BARBOSA DA SILVA 
Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná 
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PORTARIAS

 
 

 

 

ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

 

PORTARIA Nº 094/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição à servidora ROSANA SANTOS 
BOEING”. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo 
nº 4-8705/2026,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição com proventos integrais à servidora ROSANA SANTOS BOEING, matrícula nº 
10125, Odontólogo-20H-SAU, admitida em 05/06/1998, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde-SEMUSA, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 
20 horas semanais. 

 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com o que estabelece a 
alínea “a”, inciso III, § 1º do Art. 40, c/c §§ 3° e 8°da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o Art. 31 e Art. 56 da Lei 
Municipal Previdenciária nº 1.403 de 20/07/2005. 

 

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
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o reajuste dos benefícios do RGPS, conforme §8º do art. 40 CF/88 e parágrafo único do Art. 57 
da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005. 

 

Art. 5º. A servidora permaneceu em atividade recebendo a remuneração de seu cargo 
da data do requerimento desta Aposentadoria  Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
até a concessão deste benefício, e passará a condição de inativo a partir de 08 de maio de 
2026. 

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir da concessão do benefício, 08 de maio de 2026.  

 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                       Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 
[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto n° 1125/2025 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 095/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de aposentadoria 
na regra de Integralidade e Paridade de 
Professor Licenciatura Plena P-III-20H à 
servidora LÚCIA MOREIRA DE AQUINO.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-13234/2022 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7015365-
34.2024.8.22.0005; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com Integralidade e Paridade à servidora LÚCIA MOREIRA DE AQUINO, matrícula nº 11679, 
Professora Licenciatura Plena- P-III-20H, admitida em 18/01/2002, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com 
carga horária de 20 horas semanais. 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.  

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

ID: 2664643 e CR C: 22CE 10E 1ID: 2686734 e CR C: 27D4A521

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 
Av. Brasil, Nº1305, B: Nova Brasília 

CNPJ: 04380911/0001-42, CEP: 76908-449 

 

ORDEM DE SERVIÇO DO PROCESSO Nº 8331FCJP/PMJP/2026 

 
Determina à fornecedor MAURO LUIZ DA SILVA,, que proceda com início das 

Confecção de peças em MDF naval, conforme especificações: 

  10 cactos decorativos (adesivados frente), medindo 1,60m x 0,65m; 

  10 cactos decorativos (adesivados frente e verso), medindo 1,60m x 0,65m;  

 02 painéis fotográficos adulto, com rosto vazado, medindo 1,80m x 1,30m; 

                02 painéis fotográficos infantil, com rosto vazado, medindo 1,60m x 1,30m. 

Todas as peças deverão possuir adesivação temática junina, cores vivas e acabamento 

adequado para uso em evento. 

 
KEILA BARBOSA DA SILVA, Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 0041/2025: 

Considerando que o fornecedor MAURO LUIZ DA SILVA foi declarado 

vencedor, com o valor de: R$ 13.000,00 (treze mil reais), tendo sido 

devidamente HABILITADA de acordo com as exigências do edital (ID 2669199) 

e aprovado pelo servidor Danilo Carrilho Cardoso, Coordenador-Geral de 

Relações Públicas - Gabinete do Prefeito e estabelecido no Processo nº 

8331/2026, demanda cadastrada na plataforma Contrata 

+ Brasil, por meio do endereço eletrônico: 

https://contratamaisbrasil.sistema.gov.br/oportunidades/. 
 
 

I- O fornecedor deverá executar os serviços conforme demanda cadastrada. 

II- O prazo para atendimento desta ordem de serviço no que diz respeito ao 

fornecedor é com data limite até 08/06/2026. 

 
Cumpra-se. 

Publique-se. 

 
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica. 

 

 
KEILA BARBOSA DA SILVA 

Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná 
Decreto nº. 0041/205ID: 2680291 e CR C: E AA90284
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 08 de maio de 2026, implantado em folha de pagamento a partir de 08 de maio de 
2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 07 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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


   




       

–







            







 Toyota Hilux, placa QTF-

7A71

















  

















ID: 2670927 e CR C: 342E 053FID: 2686734 e CR C: 27D4A521

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2664643ID:

4BB1A8F85F7CE B4503E 1F3A54972D9B2

22CE 10E 1

MD5:

CR C:

FF259E 1A451BB5F76305675117023DA4F453E 4F3AE B9685F4BBE D2335C92DD21S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

095/IPR E J I/2026
Identificaçã o/Número

07/05/2026
Data

4-13234/2022Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA N° 095/IPR E J I/2026 Dispõe sobre a concessã o de aposentadoria na regra de Integralidade e Paridade de
Professor Licenciatura Plena P-III-20H à  servidora LÚCIA MOR E IR A DE  AQUINO, matrícula nº  11679, mediante
determinaçã o judicial do processo TJ R O 7015365-34.2024.8.22.0005.
 

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

07/05/2026 14:18:22Criaçã o: 07/05/2026 14:26:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 07/05/2026 14:20:43

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO 07/05/2026 14:20:49

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 07/05/2026 14:33:07PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2664643 e o CR C 22CE 10E 1.
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











ID: 2670927 e CR C: 342E 053FID: 2686734 e CR C: 27D4A521
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2670927ID:

71F4F151DCADDF6C6F52B3A9D0A5551E

342E 053F

MD5:

CR C:

1B6DBE A9D6738AE A2508F6D2FE 8A5176BDAF07C91A783AC772D22335D1D22AFBS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

096-26- E dísio
Identificaçã o/Número

11/05/2026
Data

4-9010/2026Processo:

DocumentoProcesso

Portaria Autorizar viagem da servidora, conceder diárias e da outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

Adriana Pacheco K agueyamaUsuário:

11/05/2026 11:51:08Criaçã o: 11/05/2026 11:51:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 11/05/2026 11:51:08

AS S UNTOS

DIÁ R IAS  DE  VIAGE M 11/05/2026 11:51:08

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira 11/05/2026 11:57:37Diretoria Administrtivo F inanceiro

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 11/05/2026 12:03:29PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2670927 e o CR C 342E 053F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2686734 e CR C: 27D4A521
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2670928ID:

63FFFD106E CC43157E 2AC0C224B83FA2

0E 2C578D

MD5:

CR C:

605F4B05BF7CFBC59330DC0C9759A296F06133A4269DE 5E E 948868F528A5E 51FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

097-26 - Lanea
Identificaçã o/Número

11/05/2026
Data

4-9010/2026Processo:

DocumentoProcesso

Portaria Autorizar viagem da servidora, conceder diárias e da outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

Adriana Pacheco K agueyamaUsuário:

11/05/2026 11:51:08Criaçã o: 11/05/2026 11:51:08F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 11/05/2026 11:51:08

AS S UNTOS

DIÁ R IAS  DE  VIAGE M 11/05/2026 11:51:08

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 11/05/2026 12:03:29PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2670928 e o CR C 0E 2C578D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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








–







       
  






  –











  









  













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


   





–






 








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









  










  











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








–






     
           







  –











  


             






  













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


  





–








      






 Toyota Hilux, placa QTF-

7A71. 










     


             






  












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Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 034/IPREJI/2022. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos  
à data da concessão do benefício (01 de maio de 2022), implantado em folha de pagamento a 
partir de 01 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 11 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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REVISÃO E CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E 
PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 101/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a revisão de aposentadoria com 
a concessão na regra de Integralidade e 
Paridade de Professor Licenciatura Plena P- II-
25H à servidora ENY NAKANO ALMADA 
ANDRADE.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-4778/2021 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7008363-
76.2025.8.22.0005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revisar o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição de Professor concedido através da Portaria nº 034/IPREJI/2022, e conceder por 
determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária com Integralidade e Paridade 
à servidora ENY NAKANO ALMADA ANDRADE, matrícula nº 11367, Professora Licenciatura 
Plena- P-II-25H, admitida em 03/04/2001, lotada na Secretaria Municipal de Educação- 
SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 25 horas 
semanais. 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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Data
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Portaria n° 101/IPR E J I/2026 R evisã o de Aposentadoria na regra de Integralidade e Paridade concedido mediante
determinaçã o judicial do processo TJ R O N. 7008363-76.2025.8.22.0005 à  servidora aposentada E NY NAK ANO ALMADA
ANDR ADE .

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

11/05/2026 14:01:57Criaçã o: 11/05/2026 14:08:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 11/05/2026 14:05:35

AS S UNTOS

R E VIS ÃO DE  APOS E NTADOR IA / CÁ LCULO 11/05/2026 14:05:42

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 11/05/2026 14:13:19PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 

 

PORTARIA Nº 102/IPREJI/2026 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Pensão por Morte à Senhora MARIA LURDES 
DA ROSA SANTOS”. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo 
nº 4-15034/2025,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia com a cota parte de 60% 
(sessenta por cento) à Senhora MARIA LURDES DA ROSA SANTOS, brasileira, dependente na 
condição de cônjuge do aposentado (de cujus) GERALDO TOMAZ DOS SANTOS, 
cadastro/matrícula n° 1840, aposentado na data do óbito.  

 
Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 

recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, calculados na forma 
do §1º do art. 42 da Lei Municipal nº 1403/2005. 
 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade §7º, §8º, art. 40, da 
Constituição Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os artigos 42 
a 48 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 
Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ji-Paraná – IPREJI 

custeará o benefício de Pensão por Morte a contar data do requerimento em 14 de novembro 
de 2025, e efetuará o reajuste deste benefício de acordo com o § 8º do art. 40 da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 103/19). 
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Port. 102-IPR E J I-2026 - MAR IA LUR DE S  DA R OS A S ANTOS  - Pensã o por morte ( instituidor Geraldo Tomaz dos S antos)
S úmula/Objeto:

MAR IA GLAR E TE  ME NS CHUsuário:

12/05/2026 08:43:04Criaçã o: 12/05/2026 08:46:33F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 12/05/2026 08:44:04

AS S UNTOS

POR TAR IA 12/05/2026 08:43:55

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 12/05/2026 11:25:48PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos à data do óbito do instituidor da pensão, 17 de abril de 2026, conforme o disposto no 
inciso II do Art. 43 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                   

   Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 

 

PORTARIA Nº 103/IPREJI/2026 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Pensão por Morte à Senhora ELZA MARIA DE 
JESUS BRAZ”. 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do Processo 
nº 4-15034/2025,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morte Vitalícia com a cota parte de 60% 
(sessenta por cento) à Senhora ELZA MARIA DE JESUS BRAZ, brasileira, dependente na 
condição de cônjuge do aposentado (de cujus) LANDOALDO MARTINS BRAZ, 
cadastro/matrícula n° 1525, aposentado na data do óbito.  

 
Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 

recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, calculados na forma 
do §1º do art. 42 da Lei Municipal nº 1403/2005. 
 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade §7º, §8º, art. 40, da 
Constituição Federal de 1988, redação dada pela EC nº 103/19, combinado com os artigos 42 
a 48 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 
Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ji-Paraná – IPREJI 

custeará o benefício de Pensão por Morte a contar data do requerimento em 14 de novembro 
de 2025, e efetuará o reajuste deste benefício de acordo com o § 8º do art. 40 da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 103/19). 
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos à data do óbito do instituidor da pensão, 26 de abril de 2026, conforme o disposto no 
inciso II do Art. 43 da Lei Municipal nº 1.403/2005. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

                                   

   Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto nº 1125/2025 
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REVISÃO E CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E 
PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 104/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a revisão de aposentadoria com 
a concessão na regra de Integralidade e 
Paridade à servidora JOSETE MARIA DE SOUZA 
OLIVEIRA.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 1-14981/2014 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7010678-
77.2025.8.22.0005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revisar o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição de Professor concedido através da Portaria nº 0197/FPS/PMJP/2014, e conceder 
por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária de Professor com 
Integralidade e Paridade à servidora JOSETE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula nº 10935, 
Professora Licenciatura Plena- P-II-40H, admitida em 01/08/2000 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com 
carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
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o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

Art. 5º Ficam revogadas as Portarias nº 0197/FPS/PMJP/2014 e 075/FPS/PMJP/2017. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos  
à data da concessão do benefício (01 de outubro de 2014), implantado em folha de pagamento 
a partir de 01 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 01 de junho de 2026, implantado em folha de pagamento a partir de 01 de junho de 
2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 105/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
na regra de Integralidade e Paridade de 
Professor Licenciatura Plena P-III-40H à 
servidora EDNA DOLORES DE OLIVEIRA.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-14701/2023 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7016874-
97.2024.8.22.0005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com Integralidade e Paridade de Professor, à servidora EDNA DOLORES DE OLIVEIRA 
matrícula nº 8275, Professora Licenciatura Plena- P-III-40H, admitida em 27/04/1998, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 
01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 106/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
na regra de Integralidade e Paridade de 
Professor Licenciatura Plena P-III-20H à 
servidora LIETE ALVES VIANA.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-4162/2024 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7015426-
89.2024.8.22.0005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com Integralidade e Paridade de Professor, à servidora LIETE ALVES VIANA matrícula nº 3059, 
Professora Licenciatura Plena- P-III-20H, admitida em 01/02/1993, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com 
carga horária de 20 horas semanais. 

 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 01 de junho de 2026, implantado em folha de pagamento a partir de 01 de junho de 
2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 107/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
na regra de Integralidade e Paridade de 
Professor Licenciatura Plena P-III-40H à 
servidora IVONE FREIRE RIBEIRO.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-15932/2023 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 7015214-
68.2024.8.22.0005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder por determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com Integralidade e Paridade de Professor, à servidora IVONE FREIRE RIBEIRO matrícula nº 
3135, Professora Licenciatura Plena- P-III-40H, admitida em 01/03/1993, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com 
carga horária de 40 horas semanais. 

 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  
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Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a 
partir de 01 de junho de 2026, implantado em folha de pagamento a partir de 01 de junho de 
2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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REVISÃO E CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM INTEGRALIDADE E 
PARIDADE  

 

PORTARIA Nº 108/IPREJI/2026 

 

“Dispõe sobre a revisão de aposentadoria com 
a concessão na regra de Integralidade e 
Paridade à servidora GICELMA PEREIRA DIAS 
TAVARES.” 

 

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná- IPREJI, Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 
12.947/GAB/PMJP/2020, considerando o teor dos documentos juntados nos autos do 
Processo nº 4-1527/2019 e determinação judicial do Processo TJ-RO nº 017015-
19.2024.8.22.0005, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revisar o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição concedido através da Portaria nº 133/FPS/PMJP/2020, e conceder por 
determinação Judicial o benefício de Aposentadoria Voluntária com Integralidade e Paridade 
de Professor, à servidora GICELMA PEREIRA DIAS TAVARES, matrícula nº 3232, Professora 
Licenciatura Plena- P-II-40H, admitida em 18/02/1993 lotada na Secretaria Municipal de 
Educação- SEMED, vinculada ao regime estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária 
de 40 horas semanais. 

Art. 2º. Os encargos financeiros decorrentes desta Portaria serão suportados pelos 
recursos do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI. 

Art. 3º. A concessão do benefício está em conformidade com Fundamentação no Art. 
6º, incisos “I”,“II”,“III”e “IV”,da Emenda Constitucional nº.41/03, c/c art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, e §5 ºdo art. 40 da Constituição Federal de 1988.  

Art. 4º. O Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI efetuará a 
revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data em que se der 
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o reajuste dos servidores em atividade, conforme estabelece o Art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003. 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 133/FPS/PMJP/2020.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos  
à data da concessão do benefício (01 de janeiro de 2021), implantado em folha de pagamento 
a partir de 01 de junho de 2026. 

 

Registre, publique e cumpra-se.                                       

Ji-Paraná/RO, 13 de maio de 2026. 

 

 

[Assinado eletronicamente] 
Edisio Gomes Barroso 
Presidente do IPREJI 

                                                                Decreto nº 1125/2025 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

 D2ªC-SPJ  

 Acórdão AC2-TC 00071/26 referente ao processo 02459/23  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

1 de 24 

Proc.: 02459/23 

  
 
 –
 –
 
           

 
          


 
 




 
–
    
   

 
   
   
   
    
   

    
    
       
      

      

       

     

       
      
       
        


      
     


        
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Proc.: 02459/23 

         


–

–


a) 


           
                 
 


b)            
        


       


 –
              
          



  – Considerar “cumpridas”         
RO); itens III, IV, alíneas “b” e “c”, e 
RO); Itens V, alíneas “a”, “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, VI, VII, VIII e IX, do Acórdão APL


 –Considerar “descumprida”a determinação constante do item IV, alínea “a”, do 


 –



 –            

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Proc.: 02459/23 

     
     
        






            

 –  









 –   
    –          

           
        
                 


 
   –       



 –        
“a”, do Acórdão AC1       

  
          


         
        

–
    
       


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Proc.: 02459/23 

          
          
    

            


 –

–
    –        


 –           
           






             
 








































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



  
 
 –
 –
 
           

 
          


 
 









 –   


          
         
            


          






          
         

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Proc.: 02459/23 

            




      






           








6.5. Considerar “cumpridas”
TC 00045/22 (Processo 02792/20); item V “a”, “b”, 
“c”, “d” e “f”, item VI do Acórdão APL         


6.6. Considerar “descumprida”






             
             
              





              
          


          




   


 

 
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Proc.: 02459/23 

 
        










           





         
 
             


              
          








            


              
            
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Proc.: 02459/23 

 

 

–


            
  




        
       
           


    


–  item IV, alínea “a”, do 
          


– 
             
            


–
    RO); itens III, IV, alíneas “b” e “c”, e VI, do 
RO); Itens V, alíneas “a”, “b”, “c”, 
“d”, “e” e “f”, VI, VII, VIII e IX, do Acórdão APL


 –            
  


–              
            


–


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Proc.: 02459/23 







            
          
 



            

            








 
              





 

 

 

 




Por sua vez, evidenciou “ausência de integridade entre demonstrações e balanços contábeis” 


            


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Proc.: 02459/23 





           
          
           



             

             

          

             





             

           



            
          
           
           



             

 

 
              


            
     
             
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Proc.: 02459/23 


    

            





         
             
  


“a”).


            
            
   
         

           
           
informações prestadas aos segurados e à sociedade (item “b”).

Em razão da irregularidade remanescente identificada no achado A2, item “b”, especialmente no 
              
           
             




              

      
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



    

           



        
           

              
             
          



       
            
           
          







           
 

         




              
           


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Proc.: 02459/23 

              

             

            


        
              
             
             


           








 





            
            




                



do art. 1º, inciso VI do art. 3º da IN 58/17/TCE/RO c/c alínea “b” do inciso IV do acórdão exarado no 
 


     
 item “f” do acórdão 





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Proc.: 02459/23 













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          


          
            
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Proc.: 02459/23 

             



            



              


   









              
            
  
            
             



          


“f” do acórdão processo 1005/17”)

                

            
        
              
            
           




 



1º, inciso VI do art. 3º da IN 58/17/TCE/RO c/c alínea “b” do inciso IV do acórdão exarado no 
            


  
TCE/RO c/c alínea “b” do inciso IV do acórdão exarado no processo TCE/RO nº 1774/16 c/c item 
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Proc.: 02459/23 

             


           


             






           
                
              





           
             
              
           
    





–
–

              –
       –      






             
             





           



            
           
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Proc.: 02459/23 


            
              


               
    



          
             
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
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
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           
               
https://www.jipaprev.ro.gov.br/; 2. Ir na aba “Serviços”; 3. Ir no link “Carta de serviços aos cidadãos; 
   
           
            
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            


           

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Proc.: 02459/23 





       –       

       item IV, “a”, do Acórdão AC1
             
              
           


           
             


           


            
           
        foram consideradas “cumpridas” 
classificadas como “”, tida por “” e proposta para “”, nos termos 










Considerar “” as determinações, bem como as recomendações constantes 
    
02792/20); item V “a”, “b”, “c”, “d” e “f”, item VI do Acórdão APL 
           


Considerar “” a determinação constante no Item IV, alínea "a" Acó






realizada pela unidade técnica. Destacou que, embora a CECEX 2 tenha classificado como “
” o cumprimento das determinações constantes dos itens V, alínea “e”, VII, VIII e IX do 
           
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Proc.: 02459/23 

           


            
                





            




              
           
            


           


           



         
Selecionar o grupo “IPREJI –Publicações oficiais”; 3. Selecionar o subgrupo “Extratos – 
bancária”. 



             
            
       


            




     

               

              
          

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Proc.: 02459/23 


            




               
           
 


          
            
          




 
 


        

      


            
          
             

 


       
            


                                                           
1 Art. 2° Para efeito desta Resolução, considera-se:  

I - determinação: deliberação de natureza mandamental que impõe ao jurisdicionado a adoção de obrigação de fazer ou não 

fazer, em regra, com prazo fixado, sob pena de sanção e outras cominações legais cabíveis;  

II - recomendação: deliberação de natureza colaborativa que apresenta ao jurisdicionado oportunidades de melhoria, com a 

finalidade de contribuir para o aperfeiçoamento da gestão ou dos programas e ações de governo;  

Art. 11. As recomendações devem contribuir para o aperfeiçoamento da gestão e dos programas e ações de governo, em 

termos de economicidade, eficiência e efetividade, cabendo à unidade jurisdicionada avaliar a conveniência e a 

oportunidade de implementá-las. 

ID: 2619641 e CR C: F93D3797ID: 2686746 e CR C: 3D5F3374
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             


           
  


           
      
             
            

            
        


            




            
           
            

            
            
          



          
          



             

    
            



             



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Proc.: 02459/23 

–


a) 
     
          
 
                



b)            
        


       


 –
              
          



  – Considerar “cumpridas”         
RO); itens III, IV, alíneas “b” e “c”, e 
RO); Itens V, alíneas “a”, “b”, 
“c”, “d”, “e” e “f”, VI, VII, VIII e IX, do Acórdão APL


 –Considerar “descumprida”a determinação constante do item IV, alínea “a”, do 


 –



 –            


          
          
    

            

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           
           
            
              
            






 –   
    –          

           
        
                 


 
   –       



 –        
“a”, do Acórdão AC1       

  
          


         
        

–
    
       



 
       


–
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Proc.: 02459/23 

 –

–
    –        


 –           
           

  


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Proc.: 02792/20 

Fls.:__________ 

PROCESSO:  02792/20/TCE-RO [e] 
SUBCATEGORIA:  Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas – Exercício 2019 

JURISDICIONADO: Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO- FPSJIPA. 

INTERESSADOS: Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Ordenador de 

Despesa, no período de 27.11.2018 a 05.02.2019; 
 Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Ordenadora de Despesa, no 

período de 05.02.2019 a 07.10.2020; 

RESPONSÁVEIS: Isaú Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68) – Prefeito do Município 

de Ji-Paraná/RO; 

Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Ordenador de 

Despesa, no período de 27.11.2018 a 05.02.2019; 

 Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Ordenadora de Despesa, no 

período de 05.02.2019 a 07.10.2020; 

 Agostinho Castello Branco Filho (CPF nº 257.114.077-91) – atual Diretor 

Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO;  

 Gilmaio Ramos de Santana (CPF nº 602.522.352-15) – Ex-Controlador 

Interno; 

 Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – Controladora 

Interna;  

 Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – Contador.  

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 18 a 22 de 

abril de 2022. 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

EXERCÍCIO DE 2019. FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 

ATENDIMENTO AOS PRECEITOS LEGAIS. 

OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE FORMAIS 

QUE NÃO POSSUEM O CONDÃO DE INQUINAR AS 

CONTAS. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÕES E 

ALERTAS. 

1. A Prestação de Contas deve ser julgada regular com 

ressalvas quando verificado a incidência de irregularidades 

de cunho formal que não possuam força de inquinar as 

Contas apresentadas, nos termos do art. 16, II, da Lei 

Complementar nº 154/96. 

2. É desnecessária a citação dos responsáveis no caso de 

julgamento regular com ressalvas das contas sem a 

aplicação de multa, em razão da ausência de prejuízo à 

parte, em observância à Súmula 17/2018/TCE-RO. 

3. As avaliações atuariais devem ser realizadas com data 

focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente 

com o ano civil, devendo elas se referirem aos cálculos dos 
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custos e compromissos com o Plano de Benefícios do 

RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do 

exercício seguinte, conforme disposto no art. 3º e 79 da 

Portaria nº 464/2018.  

4. É dever da Autarquia Previdenciária o cumprimento da 

meta atuarial estabelecida para rentabilidade da carteira de 

investimento, com vistas a alcançar melhores resultados e, 

consequentemente, a redução do déficit atuarial, devendo 

sempre observar às disposições contidas na Resolução 

3.922/2010, editada pelo Banco Central do Brasil e § 1º do 

Art. 43 da Lei 101/00.  

5. É obrigatória a observância às exigências contidas nos 

artigos 52 e 53 da Constituição Estadual c/c inciso I, do 

artigo 4º da Instrução Normativa nº 072/TCE-RO/2020, no 

que se refere ao encaminhamento tempestivo dos balancetes 

mensais.  

6. A não comprovação de medidas impostas pelas 

determinações emanadas por esta e. Corte de Contas sem 

justa causa, poderá acarretar repercussão na apreciação ou 

no julgamento das futuras prestações de contas, sob pena de 

ser apurado em procedimento próprio o descumprimento, 

com incidência da multa prevista no inciso IV do art. 55 da 

Lei Complementar nº 154/96. 
 

ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas do 

Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO - FPSJIP, referente ao exercício de 2019, 

como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Valdivino Crispim de 

Souza, por unanimidade, em: 

I – Julgar Regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Fundo de Previdência 
Social do Município de Ji-Paraná/RO, exercício de 2019, de responsabilidade do o Senhor Luiz 
Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Diretor Presidente do Fundo, no período de 

27.11.2018 a 05.02.2019 e a Senhora Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Diretora 

Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO – Período de 05.02.2019 a 

07.10.2020 com fundamento nos artigos 16, inciso II, da Lei Complementar n° 154/96, combinado 

com o artigo 24, parágrafo único do Regimento Interno desta Corte de Contas, ante as seguintes 

irregularidades formais:  

i.Envio intempestivo dos Balancetes mensais referentes a janeiro, abril e julho do 

exercício em exame de 2019, contrariando as disposições do Artigo 53 da Constituição Estadual c/c 

artigo 5º da Instrução Normativa nº 019/TCER-06;  

ii.Não atingimento da meta de rentabilidade da carteira de investimentos, uma vez 

que apresentou um resultado negativo de -0,22%, enquanto havia sido definido uma meta de 10,23% 
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(6% + IPCA), em desacordo ao §1º, artigo 43 da Lei Complementar n. 101/2000 c/c inciso IV, artigo 

6º da Lei n. 9.717/98. 

II – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO e do Senhor Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – Contador, 

ou quem vier a lhes substituir, que para que na forma estabelecida no artigo 53 da Constituição 

Estadual c/c § 1º do artigo 4º da Instrução Normativa nº 072/2020/TCER-RO1, encaminhe 

tempestivamente a esta e. Corte, os balancetes do Fundo de Previdência, evitando a reincidência, sob 

pena de multa; 

III - Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhe substituir, para que nos exercícios financeiros vindouros, promova, nos 

termos dos artigos 3º e 79 da Portaria MF n. 464/2018, a avaliação atuarial tempestivamente, de modo 

que a data base das informações que compõem o cálculo atuarial corresponda a mesma data de 

levantamento do balanço, e demonstre adequadamente o passivo atuarial no Balanço, com vistas a se 

evitar possível subavaliação ou superavaliação das provisões no Passivo Circulante do BGM; 

IV – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO e do Conselho de Previdência do RPPS, sobre a necessidade de atendimento da meta 

atuarial estabelecida para rentabilidade da carteira de investimento, a fim de que possa alcançar 

melhores resultados de forma a diminuir e/ou evitar o aumento do déficit atuarial, em observância à 

Resolução 3.922/2010 editada pelo Banco Central do Brasil e ao § 1º do Art. 43 da Lei 101/002
, quanto 

à proteção e prudência financeira, devendo para tanto, adotar as seguintes medidas:  

a) avaliar a factibilidade da meta adotada e, se for o caso, revisá-la;  

b) investir em qualificação dos gestores do recurso; e,  

c) acompanhar e comunicar o desempenho da rentabilidade da carteira de 

investimento; 

V – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier lhe substituir, que informe no Relatório Circunstanciado anual a 

implementação das medidas recomendadas pelo Controle Interno, conforme consta no Relatório Anual 

de Auditoria do FPS do exercício de 2019 (ID- 952522, às fls. 136/138); 

VI – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

                                                           
1 Revogou a Instrução Normativa nº 019/TCER-06. 
2 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  

[...]  

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 

vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada 

das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições 

de proteção e prudência financeira. [...]. 
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IX - Alertar ao atual gestor do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, Senhor Agostinho Castello Branco Filho (CPF: 257.114.077-91), ou quem vier lhe 

substituir, acerca da possibilidade desta e. Corte de Contas emitir julgamento contrário a aprovação das 

contas, bem como aplicar penalidades em caso de descumprimento das determinações indicadas nos 

itens II a VI deste decisum, conforme disposto no art. 16, §1º, da Lei Complementar nº 154/1996;  

X - Alertar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isaú Raimundo 
da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), ou a quem vier a substituí-lo para que na elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, atente-se ao Princípio clássico do “Equilíbrio Orçamentário”, segundo o qual, no 
orçamento público, deve haver equilíbrio financeiro entre receita e despesa, em consonância ao §1º do 

art.1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

XI – Determinar a Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE que, ao analisar 

as Prestações do exercício de 2022 do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO, 

observe o cumprimento das determinações consignadas nos itens II a V deste decisum; 

XII – Intimar do teor desta Decisão o Senhor Isaú Raimundo da Fonseca (CPF Nº 

286.283.732-68) – Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, o Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, à Senhora Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – atual 

Controladora Interna e o Senhor Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – 

Contador, com a publicação no Diário Oficial eletrônico deste Tribunal de Contas – D.O.e-TCE/RO, 

cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, 

com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96, 

informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio; 

XIII – Determinar que após as medidas necessárias ao cumprimento desta Decisão, 

sejam os autos arquivados.  

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Melo e 

Edilson de Sousa Silva; o Conselheiro Relator e Presidente Valdivino Crispim de Souza; o Procurador 

do Ministério Público de Contas, Miguidônio Inácio Loiola Neto. 

        Porto Velho, 22 de abril de 2022. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro Relator   

Presidente da Primeira Câmara 

  

                                                                                                                                                                                                      

relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações 

realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-

los às instâncias superiores de deliberação e controle;  

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de serviços e ou 

consultoria nas operações de aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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Paraná/RO e à Senhora Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – atual 

Controladora Interna, ou a quem vier a lhes substituir, que na prestação de Contas de 2022, apresentem 

em tópico específico, junto ao relatório circunstanciado e Relatório do Controle Interno, as medidas 

adotadas para o cumprimento às determinações consideradas “em andamento” neste Relato referentes 

ao Processo nº 02055/18-TCE-RO, alíneas “a” e “b” do item III do Acórdão n. AC1-TC 00367/20-1ª 

Câmara, de modo a demonstrar quais foram cumpridas total ou parcialmente e, no caso de não 

cumprimento, informar os motivos de fato e de direito que justifique (quando for o caso), sob pena, de 

incidir em pena pecuniária prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996; 

VII – Recomendar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isaú 
Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), e ao Senhor Agostinho Castello Branco Filho 
(CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhes substituir, para que nos exercícios vindouros adotem: 

a) medidas visando a observância dos preceitos dispostos na Emenda 

Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019, no que couber; 

b)  medidas necessárias para evitar o risco de aumento do déficit atuarial e o 

possível impacto nas contas municipais no médio/longo prazo, sobretudo em razão do plano de 

amortização que prevê aportes anuais progressivos para equacionamento em 28 (vinte e oito) anos, 

atingir cifras milionárias no médio prazo, conforme análise no item 3.7 do Relatório Técnico (ID 

1072264, as fls. 269/272) e Plano de Amortização por aporte financeiro para equacionamento do 

déficit atuarial elencado na Avaliação Atuarial (ID 1024627);      

c) procedimentos administrativos, atuariais, legais e orçamentários necessários para 

aplicação dos novos limites e base de cálculo da Taxa de Administração, fixados no inciso II do caput 

do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, conforme preconizado no § 1º do artigo 4º da Portaria 

19.451/20.  

VIII - Alertar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isaú 
Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), e ao Senhor Agostinho Castello Branco Filho 
(CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhes substituir, para que junto ao Comitê de Investimentos, promovam 

rigoroso acompanhamento trimestral da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de 

operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS, assegurando-se desempenho positivo das 

operações, em atendimento aos preceitos estabelecidos nos incisos II, III, IV, V e VI do Art. 3º da 

Portaria nº 519, de 24 de agosto de 20113, sob pena, desta Corte proferir julgamento irregular das 

contas de 2022; 

                                                           
3 Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos recursos de seus RPPS as 

seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS: 

(Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012); [...] 

II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo 

informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações;  

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e credenciada, no mínimo 

semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da constatação de performance insatisfatória; IV - zelar 

pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo 

RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações; V - elaborar 
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PROCESSO:  02792/20/TCE-RO [e] 
SUBCATEGORIA:  Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas – Exercício 2019 

JURISDICIONADO: Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO- FPSJIPA. 

INTERESSADOS: Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Ordenador de 

Despesa, no período de 27.11.2018 a 05.02.2019; 
 Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Ordenadora de Despesa, no 

período de 05.02.2019 a 07.10.2020; 

RESPONSÁVEIS: Isau Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68) – Prefeito do Município 

de Ji-Paraná/RO; 

Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Ordenador de 

Despesa, no período de 27.11.2018 a 05.02.2019; 

 Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Ordenadora de Despesa, no 

período de 05.02.2019 a 07.10.2020; 

 Agostinho Castello Branco Filho (CPF nº 257.114.077-91) – atual Diretor 

Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO;  

 Gilmaio Ramos de Santana (CPF nº 602.522.352-15) – Ex-Controlador 

Interno; 

 Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – Controladora 

Interna;  

 Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – Contador.  

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

SESSÃO: 3ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 18 a 22 de 

abril de 2022.  

 

Examina-se nestes autos a Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do 

Município de Ji-Paraná/RO - FPSJIP, referente ao exercício de 2019, tendo como responsáveis o 

Senhor Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Diretor Presidente do Fundo, no 

período de 27.11.2018 a 05.02.2019 e a Senhora Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – 

Diretora Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO – Período de 

05.02.2019 a 07.10.2020. 

As contas em apreço foram encaminhadas via sistema SIGAP e recepcionadas por 

esta Corte em 29/05/2020 (ID 952531) – Código de Recebimento nº 637263646316932051, o qual foi 

considerado tempestivo, em razão dos efeitos da Portaria nº 245, de 23 de março de 2020 (art. 4°)4, que 

prorrogou por 60 (sessenta) dias o prazo de envio das contas do exercício de 2019. 

Registra-se que, na forma exposta pela Unidade Instrutiva (ID 1072264, fls.259), 

“não foram realizados procedimentos in loco ou fiscalizações na entidade ao longo do exercício que 

fundamentam este trabalho”. 

                                                           
4 Art. 4º PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo final estabelecido na Instrução Normativa nº 13/TCE/RO/2004, 

para que as unidades jurisdicionadas municipais e estaduais apresentem as prestações de contas anuais ao Tribunal de 

Contas. 
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Em obediência ao rito processual adotado por esta e. Corte de Contas, os autos foram 

encaminhados ao Corpo Instrutivo, o qual emitiu Relatório Técnico (ID 1072264), posicionando-se 

conclusivamente pelo Julgamento Regular com Ressalva, nos seguintes termos: 

4. CONCLUSÃO  

Finalizados os trabalhos passamos a descrever os principais resultados 

evidenciados neste relatório, e ao final, com fundamentos nos resultados apresentados, a 

opinião sobre as contas.  

Política de Investimento  

A carteira de investimento do Fundo de Previdência Social do Município 

de Ji-Paraná não atingiu a meta de rentabilidade da carteira de investimentos, uma vez que 

apresentou um resultado negativo de -0,22%, enquanto havia sido definido uma meta de 

10,23% (6% + IPCA) (Relatórios de Investimentos e Aplicações Trimestrais enviados pelo 

Jurisdicionado).  

Enquadramento legal da carteira de investimentos  

Os investimentos do Fundo de Previdência de Ji-Paraná encontram-se 

diversificados dentro dos limites estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922/2010, a qual 

dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

Gasto Administrativo  

A despesa administrativa no exercício de 2019 atingiu o percentual de 

1,04%, enquadrando-se dentro do limite normativo de 1,5%.  

Resultado Atuarial  

O resultado atuarial, considerando a utilização da alíquota normal 

sugerida, foi deficitário em R$131.973.927,48. O município adotou as providências em 2019 

para o equacionamento do déficit atuarial por meio do Decreto, nº 12.100 de 6 de dezembro de 

2019, que alterou o plano de amortização instituído pela Lei Municipal nº 2.272, de 14 de 

março de 2012. Todavia, de acordo com Avaliação Atuarial de 2019 (ID 1024627), o Plano de 

Amortização vigente não seria suficiente para integralizar as Reservas a Amortizar apuradas na 

Avaliação Atuarial, cabendo ao Município analisar a viabilidade orçamentária e financeira do 

plano de equacionamento sugerido para o período previsto (até 2054).  

Concessão de benefícios  

Salienta-se que por limitação de horas de trabalho, não foi possível 

avaliar e assegurar a legalidade, legitimidade e economicidade quanto aos benefícios 

concedidos aos segurados no exercício de 2019.  

Fundamentos da proposta de julgamento  

Considerando que, exceto pela subavaliação do passivo de longo prazo 

em R$169.346.392,95, em razão da utilização da data base de cálculo atuarial (2018) ser 

significativamente divergente da data do Balanço Patrimonial (2019), nada veio ao nosso 

conhecimento para fazer acreditar que as demonstrações contábeis do Fundo de Previdência 

Social do Município de Ji-Paraná, compostas pelos balanços Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial e pelas Demonstrações das Variações Patrimoniais e dos Fluxos de Caixa, não 

estão em conformidade com os critérios aplicáveis ou que não representam adequadamente a 

situação patrimonial em 31/12/2019 e os resultados orçamentário, financeiro e patrimonial 

relativos ao exercício encerrado nessa data, de acordo com as disposições da Lei 4.320/1964, 

da Lei Complementar 101/2000 e das demais normas de contabilidade do setor público.  
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definido uma meta de 10,23% (6% + IPCA); (iii) envio intempestivo das remessas dos 

balancetes mensais de janeiro, abril e julho de 2019; (iv) não atendimento das determinações 

constantes no item III alínea “a” e “b”, Processo n. 02055/18 do Acórdão AC1-TC 00367/20.  

5.2. Reiterar à Administração do Fundo de Previdência Social do 

Município de Ji-Paraná que seja comprovado o atendimento das determinações lançadas no 

Acórdão AC1-TC 00367/20 (item III, alíneas “a” e “b”), referentes ao Processo n. 2055/18, na 
próxima prestação de contas anual;  

5.3. Alertar à Administração do Fundo de Previdência Social do 

Município de Ji-Paraná sobre a possibilidade deste Tribunal julgar irregular as contas da 

entidade, caso as determinações não sejam atendidas nos prazos e condições estabelecidos, 

além da aplicação de multa, nos termos do Art. 19 da Lei Complementar n. 154/199, sobretudo 

as determinações reiteradas do parágrafo 5.2;  

5.4. Determinar à Administração do Fundo de Previdência Social do 

Município de Ji-Paraná, que promova a realização da avaliação atuarial em data que permita ao 

RPPS e o próprio Ente Federativo registrarem as provisões matemáticas previdenciárias em 

conformidade com a avaliação atuarial, cuja data-base corresponda ao exercício de referência 

do balanço patrimonial, na forma dos artigos 85, 89, 101 e 105 da Lei Federal 4.320/64, bem 

como do inciso IV, §1º, do art. 3º da Portaria nº 464/2018, sendo comprovada essa 

determinação na próxima prestação de contas anual.  

5.5. Dar conhecimento da decisão ao responsável, ao Fundo de 

Previdência Social do Município de Ji-Paraná e à Administração do Município de Ji-Paraná, 

nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, informando-lhes 

que a íntegra do presente processo está disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia, no endereço www.tce.ro.gov.br e em ato contínuo o arquivamento do 

presente processo. 

(Grifos do original) 

Instado a se manifestar, o Parquet de Contas, emitiu o Parecer nº 0008/2022-

GPYFM (ID 1149447), da lavra da eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, cujo 

posicionamento opinativo transcreve-se, in litteris: 

Parecer nº 0008/2022-GPYFM 

[...] 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina nos 

seguintes termos:  

1 - Julgar Regulares as contas do Fundo de Previdência Municipal 

Ji-Paraná, referente ao exercício de 2019, de responsabilidade dos Presidentes do 

referido fundo, Senhor Luiz Fernandes Ribas Motta, no período de 02.01.2019 a 

21.02.2019 e da Senhora Eliane Cristine Silva, no período de 05.05.2019 a 31.12.2019, 

nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar n. 154, de 1996, c/c. artigo 23 do 

RITCERO:  

2. Determinar ao atual gestor do Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná5, ou a quem o suceder, para que adote medidas visando:  

2.1. realizar as avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de 

dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos 

                                                           
5 Órgão substituto do fundo, criado pela Lei Municipal nº 3465/21. 
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Considerando que os efeitos das distorções no balanço patrimonial citadas 

no parágrafo antecedente, foram consideradas relevante pelo Corpo Técnico, porém, não 

generalizados, isto é, seus efeitos se restringem as afirmações sobre a conta e o patrimônio 

líquido da Entidade, não prejudicando as demais informações e declarações que inviabilize a 

utilização das demonstrações pelos usuários da informação.  

Considerando que, exceto pelo não atingimento da meta de rentabilidade 

da carteira de investimentos, uma vez que apresentou um resultado negativo de -0,22%, 

enquanto havia sido definido uma meta de 10,23% (6% + IPCA); envio intempestivo das 

remessas dos balancetes mensais de janeiro, abril e julho de 2019 e não atendimento das 

determinações constantes no item III alínea “a” e “b”, Processo n. 02055/18 do Acórdão AC1-

TC 00367/20, não temos conhecimento de nenhum outro fato que nos leve a acreditar que não 

foram observados a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do Fundo 

de Previdência Social do Município de Ji-Paraná, referente ao exercício de 2019, de acordo 

com as disposições constitucionais e legais aplicáveis.  

Considerando que impropriedades identificadas, em nossa opinião, 

avaliadas isoladamente ou em conjunto não alcançam um grau de intensidade que mereça a 

aplicação de multa ao agente, nos termos do parágrafo único do art. 18 da Lei Complementar n. 

154/1996 (LOTCER), sobretudo por não representar infração grave a norma legal ou dano ao 

erário.  

Considerando, por fim, o entendimento jurisprudencial (Súmula n. 

17/2018/TCERO), que dispensa a citação dos responsáveis no caso de julgamento regular com 

ressalvas das contas, propõe-se o afastamento da audiência do responsável.  

Por todo o exposto, propormos, com o fundamento no art. 24, do RITCE-

RO, julgar as contas regulares com ressalva do Fundo de Previdência Social do Município de 

Ji-Paraná, do exercício de 2019, de responsabilidade do Senhor Luiz Fernandes Ribas Motta 

(CPF: 239.445.959-04), presidente do FPSJIP de 02/01/2019 a 21/02/2019 e da Senhora Eliane 

Cristine Silva (CPF: 892.507.299-87), presidente do FPSJIP durante o período de 05/05/2019 a 

31/12/2019, em função das seguintes ocorrências: (i) subavaliação do passivo de longo prazo 

em R$169.346.392,95, em razão da divergência da data base de informações entre o cálculo 

atuarial e Balanço Patrimonial; (ii) não atingimento da meta de rentabilidade da carteira de 

investimentos, uma vez que apresentou um resultado negativo de -0,22%, enquanto havia sido 

definido uma meta de 10,23% (6% + IPCA); (iii) envio intempestivo das remessas dos 

balancetes mensais de janeiro, abril e julho de 2019; (iv) não atendimento das determinações 

constantes no item III alínea “a” e “b”, Processo n. 02055/18 do Acórdão AC1-TC 00367/20.  

Por fim, propomos, em função das deficiências e impropriedades 

identificadas no trabalho, a expedição de alertas e determinações à Administração. 

5. PROPOSTA ENCAMINHAMENTO  

Diante de todo o exposto, submetem-se os autos ao Gabinete do 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator Valdivino Crispim de Souza, propondo:  

5.1. Julgar as contas regulares com ressalva do Fundo de Previdência 

Social do Município de Ji-Paraná, referente ao exercício financeiro de 2019, de 

responsabilidade do Senhor Luiz Fernandes Ribas Motta (CPF: 239.445.959-04), presidente do 

FPSJIP de 02/01/2019 a 21/02/2019 e da Senhora Eliane Cristine Silva (CPF: 892.507.299-87), 

presidente do FPSJIP durante o período de 05/05/2019 a 31/12/2019, com fundamento no 

artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n. 154/1996 (LOTCER) e artigo 24, do RITCE-RO, 

em função das seguintes ocorrências: i) subavaliação do passivo de longo prazo em 

R$169.346.392,95, em razão da divergência da data base de informações entre o cálculo 

atuarial e Balanço Patrimonial; (ii) não atingimento da meta de rentabilidade da carteira de 

investimentos, uma vez que apresentou um resultado negativo de -0,22%, enquanto havia sido 
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custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-

ão no primeiro dia do exercício seguinte, conforme disposto no art. 3º a Portaria nº. 

464/2018, com o correspondente registro no balanço patrimonial respectivo;  

2.2. dar cumprimento às determinações das alíneas “a” e “b” do 
item III, do Acórdão AC1-TC 00367/20, sob pena de aplicação de multa, conforme 

inciso VII do art. 55 da Lei 154/96:  

III – Determinar ao responsável pelo Fundo Municipal de 

Previdência Social de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo na 

função, para que:  

a) ao encaminhar a Prestação de Contas à Controladoria Geral do 

Município, remeta ao mesmo tempo ao Conselho Municipal de 

Previdência uma cópia da mesma documentação para que haja a 

possibilidade de análise por parte do órgão de forma tempestiva;  

b) mantenha um constante acompanhamento das aplicações 

financeiras em andamento com vistas a garantir sempre a maior 

rentabilidade e segurança aos recursos previdenciários, 

apresentando relatório circunstanciado nas futuras prestações de 

contas de demonstrativo contendo os saldos mensais e anuais das 

contas de investimento para fins de acompanhamento dos órgãos 

de controle;  

3. Determinado aos atuais chefe do Poder Executivo e ao 

Presidente do instituto, ou quem os suceder, para que adotem:  

3.1. providências visando observância dos preceitos dispostos na 

EC 103, no que couber.  

3.2. medidas necessárias ao atendimento do “caput” e § 1º do 
artigo 4º da Portaria 19.451/20, referente aos novos limites e base de cálculo da Taxa de 

Administração; 

4. Emitir alerta ao Conselho Municipal de Previdência e a 

Administração do Fundo de Previdência de Ji-Paraná, ou quem os suceder, sobre a 

necessidade de atendimento da meta atuarial estabelecida para rentabilidade da carteira 

de investimento, a fim de que possa alcançar melhores resultados e não aumentar o 

déficit atuarial, que para tanto devem avaliar a factibilidade da meta adotada e se for o 

caso revisar a meta; investir em qualificação dos gestores do recurso; acompanhar e 

comunicar o desempenho.  

É o parecer. 

[...] 

Nestes termos, os autos vieram conclusos para Decisão. 

 

VOTO 

CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Ab initio, insta assinalar que em observância à regra da Súmula n. 17/TCE-RO, a 

qual estabelece a desnecessidade de “[...]citação dos responsáveis no caso de julgamento regular com 
ressalvas das contas sem a aplicação de multa, em razão da ausência de prejuízo à Parte”, as 
irregularidades de cunho formal, destas contas, não foram levadas ao crivo do contraditório.    
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Sobre o tema, insta pontuar que esta e. Corte por ocasião da sessão telepresencial do 

Colegiado Pleno, ocorrida no dia 27/5/2021, assentou o entendimento, para não mais se aplicar a 

Súmula n. 17/TCE-RO, devendo as irregularidades apuradas, e não submetidas às rédeas do devido 

processo legal, servir, tão somente, para motivar determinações deste Tribunal de Contas ao Gestor 

Responsável, com o fito de melhorar e aperfeiçoar a gestão da Unidade Jurisdicionada. 

Nada obstante, na 2ª Sessão Extraordinária Telepresencial do Pleno, havida em 

6/10/2021, retomou-se o debate para assentar – conforme restou consignado no voto do Processo n. 

1.832/2021/TCE-RO, Acórdão APL-TC 00228/216 - publicado no DOe TCE-RO n. 2452, de 11 de 

outubro de 2021, da Relatoria do eminente Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra – que tal 

entendimento deverá ser postergado para ser aplicado a partir da apreciação das Contas de Governo e 

do julgamento das Contas de Gestão relativas ao exercício financeiro de 2020, haja vista a necessidade 

de preservar a segurança jurídica das decisões advindas deste Tribunal Especializado. 

Portanto, as regras da Súmula n. 17/TCE-RO permanecem em vigor na apreciação 

das contas até o exercício financeiro de 2019, sendo utilizadas como parâmetro para julgar regulares 

com ressalvas, as Contas de Gestão, não mais se aplicando, entretanto, a partir das contas do 
exercício financeiro de 2020. 

Dito isso, passamos a análise das presentes Contas. 

Apreciando as Contas que compõe o Fundo Previdenciário do Município de Ji-

Paraná, referente ao exercício de 2019, ora submetidas a julgamento por esta Egrégia Câmara, 

destacam-se as informações pertinentes às peças que compõe a Prestação de Contas, regularmente ao 

cumprimento do que dispõe a Instrução Normativa nº 013/TCER/2004. 

                                                           
6Acórdão APL-TC 00228/21, referente ao Processo nº 01832/21 - Proposta de cancelamento da Súmula n. 17/TCE/RO. 

 I – CONHECER da proposta de cancelamento do Enunciado n. 17 da Súmula da jurisprudência do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia, com modulação dos seus efeitos ab-rogatórios a partir das contas do exercício financeiro 

do ano de 2020, porquanto preenchidos os pressupostos processuais aplicáveis à espécie versada;  

II – APROVAR a proposta de cancelamento do Enunciado n. 17 da Súmula da jurisprudência do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, com modulação dos seus efeitos ab-rogatórios a partir das contas do exercício financeiro do ano 

de 2020, nos moldes do projeto constante no anexo I deste decisum, uma vez que a tese jurídica fixada no citado 
enunciado sumular é revestida de patente inconstitucionalidade material e, notadamente, em razão da superação dos 
fundamentos determinantes que alicerçaram a sua constituição (v.g.: Acórdão APL-TC 00128/21 – Processo n. 

1.685/2020/TCE-RO e Acórdão AC1-TC 00484/21 – Processo n. 2.968/2020/TCE-RO –, todos de relatoria do 

Conselheiro VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; Acórdão APL-TC 00131/21 – Processo n. 1.681/2020/TCE-RO – e 

Acórdão APL-TC 00166/21 – Processo n. 1.881/2020/TCE-RO , ambos de relatoria do Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; Acórdão APL-TC 00162/21 – Processo n. 1.630/2020/TCE-RO, de relatoria do 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA; Acórdão APL-TC 00164/21 – Processo n. 1.602/2020/TCE-RO, de relatoria 

do Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES; Acórdão AC1-TC 00389/21 – Processo n. 2.680/2020/TCE-RO –, de 

relatoria do Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS, em substituição regimental ao Conselheiro BENEDITO 
ANTÔNIO ALVES; Acórdão APL-TC 00130/21 – Processo n. 2.599/2020/TCE-RO – e Acórdão APL-TC 00129/21 – 

Processo n. 1.699/2020/TCE-RO, ambos da relatoria do Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA; 

Acórdão AC1-TC 00336/21 – Processo n. 1.089/2019/TCE-RO – e Acórdão AC1-TC 00489/21 – Processo n. 

2.935/2020/TCE-RO – , ambos de minha relatoria), tudo isso tendo em mira a escorreita observância aos postulados do 

devido processo legal substancial e seus consectários princípios da ampla defesa e do contraditório, constitucionalmente 

consagrados na ordem jurídica pátria, além de serem prestigiados os princípios da dignidade da pessoa humana, da 

segurança jurídica, da proteção da confiança legítima e da isonomia, consoante fundamentação supra; [...] 
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Ademais, conforme consignado no Balanço Orçamentário (ID 952513), a Receita 

Arrecadada alcançou a importância de R$28.353.015,11 (vinte e oito milhões trezentos e cinquenta e 

três mil quinze reais e onze centavos), isto é, montante superior à Despesa inicialmente prevista 

(R$26.793.317,84). 

Diante do exposto, ao tempo em que afasto a anomalia encontrada, tenho por 

ALERTAR à Administração Pública, que na elaboração da Lei Orçamentária Anual atente-se ao 

Princípio clássico do “Equilíbrio Orçamentário”, segundo o qual, a Lei Orçamentária pública deve 

refletir o equilíbrio financeiro entre receita e despesa, em consonância ao §1º do art.1º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Em relação as Alterações do Orçamento Inicial, com base no Balanço 

Orçamentário temos o seguinte:    

Quadro n°01 – Demonstrativo da execução orçamentária. 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS VALORES (R$) 

DOTAÇÃO INICIAL 26.793.317,84 

(+) CRÉDITOS SUPLEMENTARES 847.168,10 

(-) ANULAÇÃO DE CRÉDITOS 130.000,00 

(=) DESPESA AUTORIZADA FINAL 27.510.485,94 

(-) DESPESA EMPENHADA 10.281.159,19 

(=) SALDO DE DOTAÇÃO 17.229.326,75 

Fonte: Balanço Orçamentário (ID 952513). 

O orçamento inicial previsto para o Fundo fixou a despesa para o exercício de 2019 

no valor de R$26.793.317,84 (vinte e seis milhões setecentos e noventa e três mil trezentos e dezessete 

reais e oitenta e quatro centavos), tendo sido adicionados aos Créditos Suplementares o valor de 

R$847.168,10 (oitocentos e quarenta e sete mil cento e sessenta e oito reais e dez centavos) e anulação 

de Crédito na ordem de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), resultando em uma Despesa 

Autorizada Final de R$27.510.485,94 (vinte e sete milhões quinhentos e dez mil quatrocentos e oitenta 

e cinco reais e noventa e quatro centavos).  

Consta ainda das alterações orçamentárias, Despesas Empenhadas no valor de 

R$10.281.159,19 (dez milhões duzentos e oitenta e um mil cento e cinquenta e nove reais e dezenove 

centavos), as quais, em confronto com a Despesa Autorizada Final (R$27.510.485,94), resultou um 

Saldo de Dotação na ordem de R$17.229.326,75 (dezessete milhões duzentos e vinte e nove mil 

trezentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Com relação ao índice de execução da despesa, tem-se que a administração do FPS 

realizou R$10.281.159,19 (dez milhões duzentos e oitenta e um mil cento e cinquenta e nove reais e 

dezenove centavos), correspondentes a 37,37% da despesa efetivamente autorizada no valor de 

R$27.510.485,94 (vinte e sete milhões quinhentos e dez mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

noventa e quatro centavos). 

Conforme já dito alhures e baseado nos dados extraídos junto ao Balanço 
Orçamentário – Anexo 12 da Lei nº 4320/64, (ID 952513, fls. 1/6), verifica-se que a Receita 
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A Execução Orçamentária do Fundo Previdenciário baseou-se na Lei Orçamentária 

Anual do Município de Ji-Paraná, nº 3.211, de 21 de dezembro de 2018, que estimou a receita de 

R$25.512.905,71 (vinte e cinco milhões quinhentos e doze mil novecentos e cinco reais e setenta e um 

centavos) e fixou a despesa na ordem de R$26.793.317,84 (vinte e seis milhões setecentos e noventa e 

três mil trezentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos). 

De proêmio insta assinalar acerca da diferença consignada no artigo 14 da Lei 

Orçamentária Anual do Município de Ji-Paraná, nº 3.211, de 21 de dezembro de 20187, entre a fixação da 

Previsão inicial da Receita (R$25.512.905,71) e da despesa (R$26.793.317,84), contraria o Princípio 

orçamentário do equilíbrio, pelo qual o  montante da despesa autorizada em cada exercício não poderá 

ser superior ao total de receitas estimadas para o mesmo período, posto que afeta o equilíbrio das 

contas pública a teor do preconizado no §1º do art.1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

20008. 

Em análise ao arcabouço processual, esta Relatoria verificou nas Notas Explicativas 

do Balanço Orçamentário (ID 952513, às fls.3) - Nota nº 01 – EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO, 

esclarecimento de que tal diferença (R$1.280.412,13), corresponde a repasse administrativo dos 

demais Órgãos referentes às taxas administrativas, que custeiam os serviços administrativos do RPPS, 

cujos valores não foram previstos inicialmente na receita. 

É sabido que a regra do planejamento exige que as despesas públicas sejam 

programadas a partir da estimativa das receitas, de modo a preservar o principal objetivo do princípio 

do equilíbrio econômico financeiro, que consiste em assegurar que as despesas autorizadas não sejam 

superiores à previsão das receitas. 

In casu, verifica-se que o valor da Receita inicial (R$25.512.905,71), prevista na 

LOA nº 3.211/2018, encontra-se abaixo das despesas fixadas (R$26.793.317,84), no entanto, constata-

se nas Notas Explicativas informação registrada a respeito da inconsistência aferida (R$1.280.412,13), 

o que leva esta Relatoria a concluir que os responsáveis, bem como a contabilidade do Fundo 

cumpriram os comandos estabelecidos no art. 85, da Lei nº 4.320/649, e as disposições estabelecidas na 

NBC TSP 11, de 18 de outubro de 2018 e Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 28 de outubro de 

2021 – MCASP 9ª Edição. 

                                                           
7 Art. 14. O Orçamento do Fundo de Previdência Social do Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná para o exercício 

de 2019 estima a receita de R$25.512.905.71 (vinte e cinco milhões quinhentos e doze mil novecentos e cinco reais e 

setenta e um centavos) e fixa a despesa em R$ 26.793.317.84 (vinte e seis milhões setecentos e noventa e três mil trezentos 

e dezessete reais e oitenta e quatro centavos). 
8 Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
9 Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento da execução 

orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 

levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 
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Arrecadada alcançou a importância de R$28.353.015,11 (vinte e oito milhões trezentos e cinquenta e 

três mil quinze reais e onze centavos) e a Despesa Realizada (empenhada) perfez o valor de 

R$10.281.159,19 (dez milhões duzentos e oitenta e um mil cento e cinquenta e nove reais e dezenove 

centavos), resultando assim em um Superávit de Execução Orçamentária da ordem de 

R$18.071.855,92 (dezoito milhões setenta e um mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 

dois centavos), atendendo assim ao equilíbrio fiscal disposto no §1º do artigo 1º da Lei Complementar 

nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ao artigo 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
demonstrado no gráfico a seguir: 

Gráfico n°01 – Demonstrativo da execução orçamentária. 

 
Fonte: Balanço Orçamentário – Anexo 12 da Lei nº 4320/64, (ID 952513). 

Em relação aos Restos a Pagar, com base nos dados constantes no Balanço 

Financeiro, temos o seguinte: 

Quadro nº 02 – Movimentação dos Restos a Pagar 

Saldo do Exercício anterior R$ 0,00 
(+) Inscrição R$ 93.589,31 

(-) Pagamentos R$ 0,00 

(-) Cancelamento R$ 0,00 

(=) Saldo para o Exercício Seguinte R$ 93.589,31 
Fonte: Balanço Financeiro (ID 952514). 

Verifica-se do Quadro demonstrativo, um saldo para o exercício seguinte de restos a 

pagar (processados e não processados) no valor de R$93.589,31 (noventa e três mil quinhentos e 

oitenta e nove reais e trinta e um centavos), o qual está em consonância com o registrado no Anexo 

TC-10A e 10B (ID 952520, fls.79/87). 

Oportuno registrar que, com base nos dados constantes nas Prestações de Contas 

pretéritas10, o Fundo de Previdência Social não possuía valores inscritos, sendo suas despesas todas 

pagas dentro do exercício de referência.  

                                                           
10 Processo nº 2055/2018/TCE-RO – Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO- 

FPSJIPA – Exercício 2017; 

  Processo nº 1724/2019/TCE-RO – Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO- 

FPSJIPA – Exercício 2018. 























  
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O Balanço Financeiro (ID 952514, fls.7/11), através da movimentação ocorrida no 

período, apresenta-se da seguinte forma: 

Quadro nº 03- Balanço Financeiro 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

1. Disponível do Exercício Anterior 28.353.015,11 

2. Transferência Financeira Recebida 1.379.230,97 

3. Despesa Orçamentária 10.281.159,19 

4. Ingressos Extraorçamentários 1.213.426,29 

5. Dispêndios Extra Orçamentários 1.119.836,98 

6. Variação da disponibilidade decorrente da execução orçamentária (1+2-3) 19.451.086,89 

7. Variação da disponibilidade decorrente da execução extraorçamentária (4-
5) 

93.589,31 

8. Provisão para Ajuste de Perdas em Investimento 7.802.709,50 

9. Variação do Período apurada (6+7-8) 11.741.966,7 

10. Saldo financeiro do exercício anterior 163.098.231,99 

(=) Disponível para o Exercício Seguinte (9+10) 174.840.198,69 

Fonte: Balanço Financeiro (ID 952514) e Balanço Patrimonial (ID 952515). 

Extrai-se do demonstrativo que o Total das Disponibilidades Financeiras do FPS, na 

competência de dezembro de 2019, perfez a importância de R$174.840.198,69 (cento e setenta e 

quatro milhões oitocentos e quarenta mil cento e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos), cuja 

composição integra o valor registrado na conta caixa equivalentes de caixa (R$798.907,67), e 

Investimentos e aplicações a Curto Prazo (R$174.041.291,02), estando em consonância com o Anexo 

18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa Consolidada na Conta Caixa e Equivalente de Caixa Final (ID 

952517). 

Com base nos dados extraídos tem-se que foi cumprido o disposto no §1º do artigo 1º 

da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ao artigo 48, “b”, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

O Balanço Patrimonial – Anexo 14 da Lei nº 4320/64, (ID 952515, fls. 12/23), deve 

expressar qualitativa e quantitativamente o patrimônio da Entidade, demonstrando os bens e direitos 

registrados no Ativo e as obrigações assumidas registradas no Passivo, assim, quanto ao Balanço em 

análise, destacam-se os registros conforme apresentado: 

Quadro n° 04 – Demonstrativo do Saldo Patrimonial 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Ativos  

      Ativo Financeiro 174.840.198,69 

      Ativo Permanente 1.380.253,53 

(a) Ativo Financeiro Total 176.220.452,22 
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Neste contexto, tem-se nas atividades de Operações, um fluxo líquido de 

R$11.745.982,99 (onze milhões setecentos e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta e dois reais e 

noventa e nove centavos). Quanto às atividades de Investimento, constatou-se um fluxo negativo na 

ordem de R$4.016,29 (quatro mil dezesseis reais e vinte e nove centavos), tendo em vista que não 

ocorreu ingresso de recursos na referida atividade. Já nas atividades de Financiamento, não houve 

movimentação. 

Das informações da DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa – Anexo 18, acerca 

da conta “Caixa e Equivalente de Caixa” do período restou registrado o seguinte: 
Quadro 06 – Demonstrativo de Apuração do Fluxo de Caixa do Período 

Descrição Valores (R$) 

(a) Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 11.741.966,70 

(b) Caixa e Equivalentes de caixa inicial 163.098.231,99 

(c) = (a+b) Caixa e Equivalentes de caixa final 174.840.198,69 

Fonte: Demonstrativo dos Fluxos de Caixa – Anexo 18 (ID 952517). 

Evidencia-se que houve geração líquida de caixa e equivalente de caixa no valor de 

R$11.741.966,70 (onze milhões setecentos e quarenta e um mil novecentos e sessenta e seis reais e 

setenta centavos), tal valor decorre do confronto do Fluxo de Caixa Líquido das Atividades 

Operacionais (R$11.745.982,99) com Fluxo negativo das Atividades de Investimentos (R$4.016,29). 

Com relação ao Caixa e Equivalente de Caixa Inicial, constata-se o importe de 

R$163.098.231,99 (cento e sessenta e três milhões noventa e oito mil duzentos e trinta e um reais e 

noventa e nove centavos), o qual somado ao valor da Geração líquida de caixa e equivalente de caixa 

(R$11.741.966,70), resultou no saldo de Caixa e Equivalente de Caixa Final na ordem de 

R$174.840.198,69 (cento e setenta e quatro milhões oitocentos e quarenta mil cento e noventa e oito 

reais e sessenta e nove centavos), encontrando-se em consonância com o registrado no Balanços 

Patrimonial (ID 952515) e no Balanço Financeiro (ID 952514). 

No tocante à Avaliação Atuarial do RPPS, esta deve ser realizada anualmente, 

conforme previsto no art. 3º da Portaria MF n. 464/2018, vejamos: 

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data 

focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram 

ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas 

obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte. 

  Imprescindível arrazoar que a Avaliação Atuarial periódica de um Plano de benefícios 

de Regime Próprio de Previdência Social, além de ser uma exigência legal, tem como objetivo 

principal estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia dos 

pagamentos dos benefícios previstos pelo plano, proporcionando o Equilíbrio financeiro e Atuarial, 
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Passivo   

     Passivo Financeiro 93.589,31 

     Passivo Permanente  226.952.853,52 

(b) Passivo Finaceiro Total  227.046.442,83 

Resultado (a-b) (50.825.990,61) 

 Fonte: Balanço Patrimonial (ID 952515). 

Como se vê, do confronto entre o Ativo Total de R$176.220.452,22 (cento e setenta 

e seis milhões duzentos e vinte mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos) e o 

Passivo Financeiro incluindo as Provisões Matemáticas Previdenciárias no valor de R$227.046.442,83 

(duzentos e vinte e sete milhões quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e três 

centavos), há uma insuficiência financeira da ordem de R$50.825.990,61 (cinquenta milhões 

oitocentos e vinte e cinco mil novecentos e noventa reais e sessenta e um centavos). 

Em relação à Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 da Lei 

Federal nº 4.320/64 (ID 952516, fls. 24/30), podemos observar que, ao final do exercício sob análise 

apresentou-se um Resultado Patrimonial Superavitário na ordem de R$6.692.971,37 (seis milhões 

seiscentos e noventa e dois mil novecentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), resultante das 

Variações Patrimoniais quantitativas aumentativas de R$29.733.226,67 (vinte e nove milhões 

setecentos e trinta e três mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), deduzidas das 

Variações Patrimoniais quantitativas diminutivas no valor de R$23.040.255,30 (vinte e três milhões 

quarenta mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos). 

Quadro n° 05 – Comparativo das Variações Patrimoniais Quantitativas – Exercício 2018 e 2019 

Variações Patrimoniais Quantitativas 2018 2019 

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas 29.131.886,17 29.733.226,67 

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas 66.077.543,39 23.040.255,30 

Resultado Patrimonial do Período (36.945.657,22) 6.692.971,37 

Fonte: Anexo 15 Demonstração das Variações Patrimoniais (ID 952516). 

Extrai-se do quadro acima, que as Variações Patrimoniais Aumentativas perfizeram a 

importância de R$29.733.226,67 (vinte e nove milhões setecentos e trinta e três mil duzentos e vinte e 

seis reais e sessenta e sete centavos), demonstrando um acréscimo de 2,06% em relação ao exercício 

anterior (2018). 

Já as Variações Patrimoniais Diminutivas perfizeram a importância de 

R$23.040.255,30 (vinte e três milhões quarenta mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta 

centavos), um decréscimo correspondente a 65,13% em relação ao exercício de 2018. 

Observa-se ainda, que o aumento do Resultado Patrimonial do Período 

(R$6.692.971,37) em 118,11%, decorre da redução das Variações Patrimoniais Diminutivas, 

registradas no exercício de 2019, comparativamente ao exercício em anterior (2018). 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa – Anexo 18 da Lei Federal 4320/64, (ID 

952517, fl. 31/34), evidencia a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalentes de caixa e 

movimentações ocorridas nos fluxos das operações, dos investimentos e financiamentos. 
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conforme previsto no art. 69 da Lei Complementar nº 101, de quatro de maio de 200011 e no art.1ºda 

Lei nº 9.17/9812. 

Com relação à Avaliação Atuarial e da Reserva Matemática do RPPS, constata-se 

que foi apresentado o Relatório de Avaliação Atuarial 2020 – Data base 31.12.2019 (ID 1024627), 

tendo como responsável pela elaboração o Senhor Thiago Fernandes – Atuário Miba nº 100.002. 

Saliente-se que a Avaliação Atuarial tem por objetivo precípuo estruturar o Plano de 

Custeio da Autarquia Previdenciária Municipal ao Plano de Benefícios com vistas ao equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS. 

Com base nas informações do Relatório de Avaliação Atuarial 2020 – Data base 

31.12.2019, o total das das Provisões Matemáticas foi de R$396.254.132,24 (trezentos e noventa e seis 

milhões duzentos e cinquenta e quatro mil cento e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), 

conforme demonstardo abaixo: 

Tabela 01 – Provisões Matemáticas 

Descrição Valor em 31/12/2019 

Reserva Matemática benefícios concedidos (PMBC) 16.186.279,34 

Reserva Matemática benefícios a conceder (PMBAC) 380.067.852,90 

Total das Provisões Matemáticas (PMBC+ PMBAC) 396.254.132,24 

Fonte: Avaliação Atuarial 2020 (ID 1024627, fls 234/235). 

Acerca dos valores demonstrados, o Corpo Instrutivo em sua análise apontou como 

Achado de Auditoria – item 2.1 do Relatório Técnico (ID 1072264, fls.262), a subavaliação da 

conta Provisões a Longo Prazo, no valor de R$169.346.392,95 (cento e sessenta e nove milhões 

trezentos e quarenta e seis mil trezentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), em razão 

da utilização da avaliação atuarial com a data-base de encerramento de 31/12/2018, apresentando uma 

divergência de lapso temporal de 12 meses entre as duas posições. 

Conforme pontuado pela unidade Técnica, os valores apresentados na Avaliação 

Atuarial 2020 – Data base 31.12.2019, não estão de acordo com conta contábil do passivo de longo 

prazo “Provisão Matemática Previdenciária” referente ao encerramento do exercício de 2019, 
conforme apresentado na tabela a seguir: 

Tabela 02 – Provisões Matemáticas: Balanço Patrimonial – exerc.2019 x Avaliação Atuarial data-base 2019 

Conta contábil 
Balanço Patrimonial – 
Exercício Financeiro 

2019 

Avaliação Atuarial data 

base 31/12/19 
Diferença 

Plano previdenciário - provisões  63.270.933,17 16.186.279,34 47.084.653,83 

                                                           
11 Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de previdência social para seus servidores 

conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 

equilíbrio financeiro e atuarial. 
12 Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 

contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 
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de benefícios concedidos 

Plano previdenciário - provisões  

de benefícios a conceder 
163.636.806,12 380.067.852,90 (216.431.046,78) 

Provisões matemáticas  

previdenciárias a longo prazo 
226.907.739,29 396.254.132,24 (169.346.392,95) 

 

Fonte: Balanço Patrimonial (ID 952515, fls.12) e Avaliação Atuarial 2020 (ID 1024627, fls 234/235). 

 Diante da divergência encontrada, a Unidade Instrutiva manifestou da seguinte 

forma: [...] A situação foi considerada relevante pela equipe técnica, porém, seus efeitos não 

generalizados, isto é, seus efeitos se restringem as afirmações sobre a conta e o patrimônio líquido da 

Entidade. 

Ao final propôs expedição de determinação à Administração para saneamento da 

deficiência e inconformidade apurada. 

Ao seu turno, o Parquet de Contas por meio do Parecer nº 0008/2022-GPYFM (ID 

1149447), da lavra da eminente Procuradora Yvonete Fontinelle de Melo, discordou do 

posicionamento técnico, pugnando pelo afastamento da referida impropriedade nas presentes contas. 

De antemão, impende destacar que corroboro com o opinativo do Ministério 

Público de Contas expendidos em seu Parecer, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos. 

Assim, com o escopo de evitar a desnecessária repetição de fundamentos, em prestígio aos princípios 

da eficiência e da economicidade, valho-me da técnica da motivação aliunde ou per relationem, a qual 

encontra guarida tanto em sede doutrinária quanto jurisprudencial, para transcrever in litteris o Parecer 

Ministerial (ID 1149447), naquilo que é pertinente para, logo após, registrar o entendimento desta 

Relatoria sobre os pontos em debate. 

PARECER N.: 0008/2022- GPYFM 

[...] 

A ressalva apontada pelo corpo técnico, quanto à exatidão dos 
demonstrativos contábeis, referiu-se à subavaliação da conta Provisões a Longo Prazo, 

no valor de R$ 169.346.392,95, em razão da utilização da avaliação atuarial com a data-

base de encerramento de 31/12/2018. 
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Acórdão AC2-TC 00431/20 - Processo 01602/19 EMENTA: 

 CONTAS DE GESTÃO. RPPS. SÚMULA 17/TCERO. DATA 

BASE DA AVALIAÇÃO ATUARIAL.  

1. A existência tão somente de impropriedades de caráter formal 

conduz ao julgamento regular com ressalvas das Contas de Gestão, 

sem a necessidade de citação dos responsáveis, em razão da 

ausência de prejuízo à parte - Súmula 17/TCE-RO.  

2. As Avaliações atuariais anuais passarão a ter como data base 31 

de dezembro de cada exercício, sendo a aplicação facultativa para 

a avaliação atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 

31 de dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais 

seguintes, por força dos artigos 3º e 79 da Portaria MF nº 

464/2018.  

 Acórdão AC1-TC 00499/21 - Processo 01796/19  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DAS CORTES DE 

CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL. ANÁLISE REALIZADA 

COM BASE NAS DIRETRIZES DA SECRETARIA GERAL DE 

CONTROLE EXTERNO – SGCE. PLANO ESTRATÉGICO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS 2016-2020. OCORRÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE FORMAIS QUE NÃO POSSUEM O 

CONDÃO DE INQUINAR AS CONTAS. NECESSIDEDADE 

DE DETERMINAÇÕES E ALERTAS.  

1. A Prestação de Contas deve ser julgada regular com ressalvas 

quando verificado a incidência de irregularidades de cunho formal 

que não possuam força de inquinar as Contas apresentadas, nos 

termos do art. 16, II, da Lei Complementar nº 154/96.  

2. Os demonstrativos contábeis devem fornecer informações 

adicionais claras, sintéticas e objetivas através de Notas 

Explicativas, conforme disposição estabelecida na Resolução CFC 

nº 1.133/08 (Aprova a NBC T 16.6 – Demonstrações Contábeis) 

c/c Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 2016 – MCASP. 

3. A uniformidade e consistência das demonstrações contábeis 

asseguram a comparabilidade tanto com as demonstrações de 

períodos anteriores e posteriores da mesma entidade, devendo ser 

observado às disposições contidas no art. 85, da Lei nº 4.320/64, 

assim como o que estabelece o MCASP 7ª edição, capítulo 6.  

4. Deve a Autarquia Previdenciária manter o Portal da 

Transparência atualizado com informações que traduzam a saúde 

do RRPS, em observância às disposições contidas na Lei 

Complementar nº 131/2009.  

5. Deve a Autarquia Previdenciária observar as exigências do 

Ministério da Previdência, mais especificamente a Portaria MPS 

519, de 24 de agosto de 2011, sobre a necessidade dos gestores dos 

recursos do RPPS e dos integrantes do Comitê de Investimentos, 

possuírem conhecimento de mercado financeiro, devendo ter a 

certificação ANBIMA ou APIME.  
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Ressalto que a Portaria nº 464, de 19 de novembro de 2018 

revogou a Portaria nº 403/2008, introduzindo mudanças na gestão atuarial e também 

instituindo novos parâmetros e obrigações ao ente, unidade gestora e conselhos no que 

diz respeito à definição do plano de custeio e acompanhamento da solvência e liquidez 

do plano de benefícios. 

Assim, passou a prever a realização das avaliações atuariais com 

data focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil: 

Art. 3º da Portaria 464/2018  

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data 

focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano 

civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o 

plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no 

primeiro dia do exercício seguinte.  

[...] 

DA BASE CADASTRAL  

Art. 38. A avaliação atuarial deverá dispor de informações 

atualizadas e consistentes que contemplem todos os beneficiários 

do RPPS, de quaisquer dos poderes, órgãos e entidades do ente 

federativo, compreendendo:  

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os 

servidores estáveis não titulares de cargo efetivo;  

II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais de 

contas e os membros do Ministério Público; e  

III - os militares em atividade, em reserva remunerada ou reforma 

dos Estados e do Distrito Federal.  

§ 1º A base de dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos 

beneficiários do RPPS a ser utilizada na avaliação atuarial deverá:  

I - observar, no mínimo, as informações previstas no leiaute de que 

trata o art. 41;  

II - estar posicionada entre setembro e dezembro do exercício 
relativo à avaliação atuarial anual com data focal em 31 de 
dezembro; e  

III - abranger os servidores afastados ou cedidos a outros entes 

federativos.  

§ 2º Poderão ser utilizados critérios de ajuste da base de dados 

cadastrais para o seu posicionamento na data focal da avaliação, 

com a devida adequação do passivo atuarial, desde que 

demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial. 

Referida portaria modulou os efeitos ao prever no Art. 79 que “a 
aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa para a avaliação atuarial 

relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, porém 

obrigatória para as avaliações atuariais seguintes”. Destarte, o fato das provisões 
matemáticas a longo prazo, registradas no Balanço Patrimonial apresentarem data base 

de 2018 não deve ser ponto de relevância para ressalva nessas contas. 

Nesse sentido tem se manifestado a Corte de Contas:  
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6. As avaliações atuariais devem ser realizadas com data focal em 

31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, 

devendo as mesmas se referirem aos cálculos dos custos e 

compromissos com o Plano de Benefícios do RPPS, cujas 

obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, 

conforme disposto no art. 3º da Portaria nº 464/2018.  

[...]. 

Nessa senda, opino pelo afastamento da referida impropriedade 

nas presentes contas. [...] 

(Grifos do original) 

Imperioso consignar a importância da avaliação atuarial a ser realizada em cada 

balanço orçamentário, com informações cuja data base corresponda à mesma data do ano civil  do 

balanço, permitindo a demonstração adequada do passivo atuarial, visto que é por meio desse cálculo 

que se aponta o valor que as contribuições presentes devem ter para cobrir as despesas atuais e futuras 

com os segurados e para financiar os gastos administrativos do próprio Fundo Previdenciário, em 

conformidade aos padrões mínimos estabelecidos no art.3º da Portaria MF n. 464/201813. 

De outro giro, há que se constatar in casu, de que o art. 79 da Portaria MF n. 

464/2018, estabelece de forma facultativa para o exercício de 2019 e obrigatória para os seguintes, 

vejamos extrato: 

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é 

facultativa para a avaliação atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de 

dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais seguintes. 

Dessarte, verifica-se um equívoco por parte do Corpo Técnico ao opinar pela 

inclusão no rol de Ressalvas o apontamento quanto à utilização da avaliação atuarial com a data-base 

de encerramento de 31/12/2018, tendo em vista, como já narrado, que o art.79 da Portaria do 

Ministério da Fazenda nº 464/2018, dispõe sobre a aplicação facultativa para a avaliação atuarial 

relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, exigindo obrigatoriedade a 

partir das avaliações atuariais seguintes. 

Além disso, em que pese esta Relatoria roborar a profícua análise ministerial, no que 

diz respeito a aplicação dos parâmetros previstos art.79 da Portaria do Ministério da Fazenda nº 

464/2018, tenho por necessário assentar, que tal posicionamento já foi adotado por este Conselheiro 

em julgados pretéritos, vejamos: 

Acórdão AC1-TC 00025/21 - Processo n. 02670/19/TCE-RO14 
[e] 

                                                           

13 Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, 

coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, 

cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte. 

 
14 Processo n. 02670/19/TCE-RO: Monitoramento – Auditoria da Conformidade da Gestão - Acórdão APL-TC 00013/18, 

proferido no Processo n. 00986/17/TCE-RO - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Buritis- INPREB. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO DAS CORTES DE 

CONTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL. ANÁLISE REALIZADA 

COM BASE NAS DIRETRIZES DA SECRETARIA GERAL DE 

CONTROLE EXTERNO – SGCE. PLANO ESTRATÉGICO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS 2016-2020. OCORRÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE FORMAIS QUE NÃO POSSUEM O 

CONDÃO DE INQUINAR AS CONTAS. NECESSIDEDADE 

DE DETERMINAÇÕES E ALERTAS.  

[...] 

Imprescindível arrazoar, quanto à importância do Gestor da 

Autarquia Previdenciária, assim como do Representante do Ente Federativo, para que 

nas avalições atuariais e de Reserva matemática, pautem suas ações pela observância 

em atendimento aos padrões mínimos estabelecidos no art.3º da Portaria MF n. 

464/2018, vejamos:  

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de 

dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos 

custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-

ão no primeiro dia do exercício seguinte. 

Contudo, a alínea “c” do item V do Acórdão APLTC 00013/18 
referente ao Processo nº 00986/17, determinou ao Responsável pela Contabilidade do 

Instituto que promovesse: a realização da avaliação atuarial tempestivamente, a partir 

do exercício de 2018, de modo que a data base das informações que compõe o cálculo 

atuarial corresponda a mesma data de levantamento do balanço, e demonstre 

adequadamente o passivo atuarial no Balanço (grifo nosso). Por certo que cabe ao 

responsável pela contabilidade, os devidos registros contábeis decorrentes da avaliação 

atuarial realizada pelo profissional competente, qual seja, o atuário e não a realização 

tempestiva de tal avaliação como quis o comando. 

Vejamos o que prevê o art. 79 da Portaria MF n. 464/2018, extrato: 

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é 

facultativa para a avaliação atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de 

dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais seguintes. 

À vista disso, verifica-se um equívoco por parte do Corpo Técnico 

e do d. Parquet ao opinar pelo descumprimento quanto à não apresentação da avaliação 

atuarial tempestiva a partir do exercício de 2018, tendo em vista que o art.79 da Portaria 

do Ministério da Fazenda nº 464/2018, dispõe a aplicação facultativa para a avaliação 

atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, 

exigindo obrigatoriedade a partir das avaliações atuariais seguintes.    

Neste cenário e, após analisar os fatos, este Relator pugna pelo 
afastamento da responsabilidade do Senhor Fabiano Antônio Antonietti (CPF n° 

870.956.961-87), no que tange à alínea “c” do Item V do Acórdão APLTC 00013/18 – 

Processo nº 00986/17 (Achado de Auditoria A6), visto que o comando da determinação 

se deu de forma equivocada, posto que determinou medidas de fazer ao agente, cuja 

função não lhe é de responsabilidade e sim do Gestor da Autarquia Previdenciária. 

Cabendo, portanto, determinação ao Diretor Executivo do 

INPREB, Senhor Eduardo Luciano Sartori (CPF: 327.211.598-60) juntamente com o 

Senhor Ronaldi Rodrigues de Oliveira (CPF: 469.598.582-91), Prefeito do Município 
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visto que é por meio desse cálculo que se aponta o valor que as contribuições presentes 

devem ter para cobrir as despesas atuais e futuras com os segurados e para financiar os 

gastos administrativos do próprio IPC, em conformidade aos padrões mínimos 

estabelecidos no art.3º da Portaria MF n. 464/2018, extrato:  

Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data 

focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram 

ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas 

obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte. 

Por outra via, há que se constatar in casu, que a determinação 

pontual girou em torno da realização de avaliação tempestiva, a partir do exercício de 

2018, de modo que, como bem pontuou a unidade técnica, a data base das informações 

que compõe o cálculo atuarial corresponda a mesma data de levantamento do balanço, e 

demonstre adequadamente o passivo atuarial no Balanço (item IV, alínea “b” do 
Acórdão APLE 00030/18 – Proc. 00987/17). 

Ocorre que o art. 79 da Portaria MF n. 464/2018, estabelece de 

forma facultativa para o exercício de 2018 e obrigatória para os seguintes, vejamos 

extrato: 

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é 

facultativa para a avaliação atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de 

dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais seguintes. 

À vista disso, verifica-se um equívoco por parte do Corpo Técnico 

opinar pelo descumprimento quanto à não apresentação da avaliação atuarial tempestiva 

a partir do exercício de 2018, tendo em vista, como já narrado, que o art.79 da Portaria 

do Ministério da Fazenda nº 464/2018, dispõe a aplicação facultativa para a avaliação 

atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de dezembro de 2018, 

exigindo obrigatoriedade a partir das avaliações atuariais seguintes.  

Neste cenário e, após analisar os fatos, este Relator pugna pelo 
afastamento da responsabilidade da Senhora Sidneia Dalpra Lima (CPF 998.256.272-

04), no que tange à alínea “b” do Item IV do Acórdão APLTC 00030/18 – Processo nº 

00987/17 (Achado de Auditoria A5), visto que o cumprimento da determinação é 

facultativo no exercício de 2018, conforme previsto no art. 79 da Portaria MF n. 

464/2018. [...] RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, apreciado na 5ª 

Sessão Virtual do Pleno, de 12 a 16 de abril de 2021. ACORDAM os Senhores 

Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância 

com o Voto do Relator, Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, por unanimidade de 

votos [...]. 

(Gifos nossos)  

Com efeito, sem maiores digressões e após analisar os fatos, este Relator entende 

pelo afastamento da impropriedade apontada no item 2.1 do Relatório Técnico (ID 1072264, fls.262), 

visto que a aplicação da norma é facultativa no exercício de 2019, conforme previsto no art. 79 da 

Portaria MF n. 464/2018.  

Todavia, por força do próprio comando normativo, tenho por expedir determinação à 

Administração do Fundo Previdenciário para que, nos exercícios financeiros vindouros, promova a 

realização da avaliação atuarial tempestivamente nos termos dos artigos 3º e 79 da Portaria MF n. 

464/2018, de modo que a data base das informações que compõem o cálculo atuarial corresponda a 

mesma data de levantamento do balanço, e demonstre adequadamente o passivo atuarial no Balanço, 
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de Buritis/RO, para que promovam adoção de medidas nos termos do art. 79 da Portaria 

MF n. 464/2018, referente a realização da avaliação atuarial tempestivamente, de modo 

que a data base das informações que compõe o cálculo atuarial corresponda a mesma 

data de levantamento do balanço, e demonstre adequadamente o passivo atuarial no 

Balanço. [...] RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, apreciado na 1ª 

Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 8 a 12 de março de 2021. ACORDAM os 

Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 

consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, por 

unanimidade de votos [...]. 

Acórdão AC1-TC 00070/21 - Processo n. 02671/19/TCE-RO15 
[e] 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

MUNICIPAL. CONJUNTO ESTRATÉGICO DE 

FISCALIZAÇÕES DEFINIDAS PELO TRIBUNAL DE 

CONTAS POR MEIO DA PORTARIA Nº 137/2017. 

MONITORAMENTO. CUMPRIMENTO PARCIAL. ESFORÇO 

COMPROVADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL NO ATENDIMENTO ÀS DETERMINAÇÕES 

IMPOSTAS POR ESTA E. CORTE DE CONTAS. FATOS 

SUPERVENIENTES. NECESSIDADE DE NOVAS 

DETERMINAÇÕES. 

[...] 

Importante trazer à baila, que o Corpo Técnico em seu relatório 

inicial de cumprimento de decisão (ID 881192), relatou que conforme verificado nos 

autos de Prestação de Contas do Instituto de Previdência, exercício 2018 (Processo nº 

01593/19), a Avaliação Atuarial elaborada em 06/05/2019, com data focal de 

31/12/2018, registrou as Provisões de Benefícios Concedidos o valor de 

R$2.262.964,64 (dois milhões duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta e quatro centavos), e os Benefícios a Conceder a monta de 

R$19.604.214,47 (dezenove milhões, seiscentos e quatro mil, duzentos e quatorze reais 

e quarenta e sete centavos), totalizando R$21.867.179,11 (vinte e um milhões, 

oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e nove reais e onze centavos); que em 

confronto com o valor Passivo Não Circulante registrado no Balanço Patrimonial do 

exercício de 2018 do RPPS na quantia de R$14.098.285,93 (quatorze milhões, noventa 

e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos) revelou uma 

distorção de R$7.768.893,18 (sete milhões setecentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 

noventa e três reais e dezoito centavos), o equivalente a 55,10% do total registrado no 

Balanço Patrimonial (ID 880335), demonstrando assim, que na realização da avaliação 

atuarial do exercício financeiro de 2018, não se utilizou na composição do cálculo 

atuarial as informações que embasaram a elaboração do balanço da unidade gestora do 

mesmo exercício. 

Nesta senda, imperioso consignar a importância da avaliação 

atuarial a ser realizada em cada balanço orçamentário (exigência do art. 1º, §1º, da Lei 

nº 9.717/1998), com informações cuja data base corresponda à mesma data de 

levantamento do balanço, permitindo a demonstração adequada do passivo atuarial, 

                                                           
15 Processo n. 02671/19/TCE-RO: Monitoramento – Auditoria da Conformidade da Gestão, acórdão APL-TC 00030/18, 

proferido no Processo 00987/17/TCE-RO - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 

Cacaulândia – IPC. 
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com vistas a se evitar possível subavaliação ou superavaliação das provisões no Passivo Circulante do 

BGM. 

No que diz respeito ao resultado atuarial, na Avaliação Atuarial, data focal 

31/12/2019 (ID 1024627), constata-se a seguinte situação, vejamos do demonstrativo: 

Tabela 03 – Resumo do resultado atuarial 

Descrição Valor em 31/12/2019 

Reserva Matemática benefícios concedidos (PMBC) 16.186.279,34 

Reserva Matemática benefícios a conceder (PMBAC) 380.067.852,90 

Total das Provisões Matemáticas (PMBC+ PMBAC) 396.254.132,24 

Ativos em 31/12/2019 171.272.040,25 

Resultado: Total das Provisões (-) Ativo      (224.982.091,99) 

Avaliação Deficitário 

Fonte: Avaliação Atuarial data focal 31/12/2019 (ID 1024627, fls 234/235). 

De acordo com o Relatório Atuarial, o RPPS apresentou um Resultado Atuarial 

deficitário de R$224.982.091,99 (duzentos e novecentos e oitenta e dois mil novecentos e noventa e 

um reais e noventa e nove centavos). 

 

Tabela 04 – Resultados atuariais (2016 a 2019) 

Fonte: Dados extraídos do Relatório Técnico (ID 1072264). 

Em continuidade à análise, registre-se que comparando os resultados dos 04 (quatro) 

últimos exercícios, o déficit demonstrou uma trajetória de ascendência, obtendo uma leve redução (-

38%) em 2017, retomando a ascendência consideravelmente a partir de 2018, situação que pode 

comprometer os objetivos de longo prazo da Autarquia Previdenciária. 

Pontua-se que o município de Ji-Paraná, como forma de enfrentar o déficit atuarial, 

por via do Decreto Municipal nº 12.100/19, editou norma alterando o Plano de Amortização do RPPS 

para o exercício de 2019 (art. 2º)16, cujo déficit no montante de R$65.033.745,05 (sessenta e cinco 

milhões trinta e três mil setecentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) data base 31/12/2018, 

será amortizado em 28 (vinte e oito) anos através de aportes mensais no valor de R$210.901,99 

                                                           
16 Art. 2° O plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial de R$65.033.745,05 (sessenta e cinco milhões, 

trinta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) indicado no Parecer Atuarial do exercício de 2019, 

será amortizado em 28 (vinte e oito) anos através de aportes mensais iniciados com R$210.901,99 (duzentos e dez mil, 

novecentos e um reais e noventa e nove centavos) de acordo com Anexo I. 
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(duzentos e dez mil novecentos e um reais e noventa e nove centavos), em ordem crescente até 2046, 

conforme demonstrado abaixo:  

Quadro 07 – Plano de Amortização por Aporte Financeiro - Decreto Municipal nº 12.100/19, com base na Avaliação 

Atuarial – data base 31/12/2018. 

 
Fonte: Decreto n. 12100/GAB/PM/JP/2019 06 de dezembro de 2019.17 

Como visto, o Plano de Amortização instituído pelo Decreto Municipal nº 12.100/19, 

foi baseado na Avaliação Atuarial – data base 31/12/2018. 

Imperioso rememorar, que o § 5º do artigo 3º da Portaria MF nº 464/2018, determina 

que, para elaboração das projeções atuariais e registro das provisões matemáticas previdenciárias, deve 

ser utilizado o plano de custeio vigente na data focal da avaliação atuarial.  

Pois bem, o Relatório Atuarial 2020 - data base 31/12/2019 (ID 1024627, fls.173), 

apresentou quadro considerando o plano de custeio vigente em Lei na data focal da avaliação atuarial 

do Decreto Municipal nº 12.100/19, com sugestão de plano de custeio, considerando a contribuição 

dos servidores mantida de forma linear, sendo esta alterada de 11,00% e 13,74% para 14,00%, 

vejamos: 

                                                           
17 Consulta Realizada em 29.03.2022 no Portal de Transparência do Município. 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017700&extencao=PDF 
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(R$34.705.778,36)18, a reserva a amortizar corresponde a R$97.268.149,12 (noventa e sete milhões 

duzentos e sessenta e oito mil cento e quarenta e nove reais e doze centavos), ou seja, ainda assim o 

Plano de Amortização vigente não será suficiente para integralizar as Reservas a Amortizar no prazo 

previsto. 

Diante disso, recomendou-se a alteração da projeção dos aportes suplementares 

praticados atualmente, consoante quadro abaixo:   

Quadro 09 – Financiamento do Déficit Técnico Atuarial – Proposto

Fonte: Avaliação Atuarial data focal 31/12/2019 (ID 1024627, fls. 180/181). 

                                                           
18 Conforme disposto nos incisos I e II do art. 2º da Instrução Normativa SPREV nº 07/2018, poderá ser deduzido do déficit 

atuarial o Limite do Déficit Atuarial – LDA calculado em função da duração do passivo ou da sobrevida média dos 

aposentados e pensionistas. O LDA apurado, baseado na duração do passivo da Avaliação Atuarial com base em 

31/12/2019 (17,53 anos), é de R$ 34.705.778,36. 
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Quadro 08 – Plano de Custeio – Sugestão de Alíquota 

 
Fonte: Avaliação Atuarial 2020 – data focal 31/12/2019 (ID 1024627, fls 234/235). 

Levando em consideração a Alíquota Normal Sugerida pela Avaliação Atuarial 2020, 

observa-se que as Reservas Matemáticas do Plano equivalem a R$359.573.028,41 (trezentos e 

cinquenta e nove milhões quinhentos e setenta e três mil vinte e oito reais e quarenta e um centavos), 

sendo o Ativo Total deste Grupo no montante de R$171.272.040,25 (cento e setenta e um milhões 

duzentos e setenta e dois mil quarenta reais e vinte e cinco centavos), apresentando assim um 

Resultado Técnico Atuarial Deficitário de R$131.973.927,48 (cento e trinta e um milhões novecentos e 

setenta e três mil novecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos).    

Pois bem, considerando a utilização da alíquota normal sugerida na Avaliação 

Atuarial de 2020, o déficit técnico apurado foi de R$131.973.927,48 (cento e trinta e um milhões 

novecentos e setenta e três mil novecentos e vinte e sete reais e quarenta e oito centavos), contudo, 

conforme análise da Unidade Instrutiva, deduzindo-se o valor do Limite do Déficit Atuarial – LDA 
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Conforme consignado na análise técnica, as projeções sugeridas demonstram 

evolução satisfatória dos Recursos Garantidores do RPPS, considerando a implementação do Plano de 

Custeio apresentado.  

De acordo com parágrafo 1º da Portaria MPS nº 746, de 27 de novembro de 2011, os 

Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial, deverão ser controlados separadamente dos demais 

recursos e permanecer devidamente aplicados em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, 

por 5 (cinco) anos. 

No caso da aplicação do modelo proposto, o atuário recomendou que o plano de 

custeio poderá ter a seguinte configuração para o grupo de participantes: 

Quadro 10 – Plano de Custeio sugerido 
Discriminação Alíquota 

Contribuição do 

Município 

Sobre a Folha Mensal dos Ativos 
14,59% - sobre a remuneração de contribuição dos 

servidores ativos, a título de Custo Normal. 

Aportes mensais do Município 

Valor de R$229.902,31 (duzentos e vinte e nove 

mil novecentos e dois reais e trinta e um centavos) 

para o ano de 2020, a título de amortização do 

Déficit Atuarial, com as parcelas atualizadas 

monetariamente pelo mesmo índice de inflação 

empregado para o cálculo da meta atuarial. 

Contribuição do 

Segurado 

Servidor ativo 
14,00% - Incidente sobre a remuneração de 

contribuição 

Servidor aposentado 
14,00% - Incidente sobre a parcela dos proventos 

que exceder o teto de benefício do RGPS. 

Servidor pensionista 
14,00% - Incidente sobre a parcela dos proventos 

que exceder o teto de benefício do RGPS. 

Servidor aposentado e pensionista 

portador de doença incapacitante 

14,00% - Incidente sobre a parcela de pensão que 

exceder o dobro do teto de benefício do RGPS. 

Nesse cenário, de acordo com Avaliação Atuarial de 2019 (ID 1024627), cabe ao 

Município analisar a viabilidade orçamentária e financeira do plano de equacionamento sugerido para 

o período previsto (até 2054). 

Assim, diante da projeção do aumento considerável de 262% do Déficit Atuarial, o 

qual revela uma situação negativa que poderá comprometer os objetivos de longo prazo da Autarquia 

Previdenciária, tenho por reconhecer a imperiosa necessidade de recomendar à Administração Pública 

municipal para que adote medidas visando combater o risco de aumento do déficit atuarial e o possível 

impacto nas contas municipais no médio/longo prazo, sobretudo em razão do plano de amortização 

que prevê aportes anuais progressivos para equacionamento em 28 (vinte e oito) anos, atingindo cifras 

milionárias no médio prazo, conforme análise no item 3.7 do Relatório Técnico (ID 1072264, as fls. 

269/272) e Plano de Amortização por aporte financeiro para equacionamento do déficit atuarial 

elencado na Avaliação Atuarial 2020 – data base 31.12.2019 (ID 1024627). 

Quanto à composição da Carteira de Investimentos, verifica-se que os regimes 

próprios de previdência social poderão aplicar a disponibilidade de seus recursos em três modalidades: 
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investimentos em segmento de renda fixa, de renda variável e de imóveis, com observância de regras 

de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeira. Releva-se, ainda, que 

a eventual aquisição de títulos do mercado financeiro deverá observar a Resolução 3.922/2010, editada 

pelo Banco Central do Brasil.  

Neste aspecto, acerca da composição da Carteira de Investimentos (ID 1024651, 

fls.237/254), temos a seguinte composição: 

Tabela 05 – Demonstrativo da Composição da Carteira de Investimentos 

Fonte: Dados extraídos do Relatório Técnico (ID 1072264, às fls.264/265). 

Analisando o demonstrativo apresentado, observa-se que o enquadramento da 

Carteira de Investimentos observou os limites impostos pelas Resoluções de nºs 3.922/2010, 

4.392/2014, 4.604,17 e 4.605/2018 do Conselho Monetário Nacional – CMN. 

Entretanto, relativamente ao retorno financeiro da Carteira de Investimentos, a 

Unidade Técnica apontou como Achado de Auditoria – item 3.3 do Relatório Técnico (ID 1072264, 

fls. 629), o seguinte: 
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possível saber ou, pelo menos, ter noção da rentabilidade logo na aquisição dos títulos, além de o valor 

deles não mudar e de o formato de rentabilidade manter-se, sendo influenciado apenas por indicadores 

de mercado quando os juros são balizados por eles. 

Dessa forma, os Títulos Públicos têm os seus valores modificados apenas pelo passar 

do tempo, pois são investimentos de longo prazo, e, quanto mais perto se está do vencimento deles, 

menor é o ganho. 

Assim sendo, ao tempo em que concluo pela permanência do Achado de auditoria 

detalhado no item 3.3 do Relatório Técnico - ID 1072264, às fls.265/266, tenho por acolher o 

entendimento Ministerial, no sentido de determinar ao Gestor do RPPS e ao Conselho de Previdência, 

sobre a necessidade de atendimento da meta atuarial estabelecida para a rentabilidade da carteira de 

investimento, a fim de que possa alcançar melhores resultados de forma a diminuir o déficit atuarial, 

devendo para tanto, ao menos: a) avaliar a factibilidade da meta adotada e se for o caso revisar a meta; 

b) investir em qualificação dos gestores dos recursos e, c) acompanhar e comunicar o desempenho, em 

observância ao § 1º do Art. 43 da Lei 101/0019, quanto à proteção e prudência financeira. 

Neste sentido, cabe alertar ao Gestor municipal e ao Responsável pela Previdência 

quanto à possibilidade desta e. Corte de Contas julgar as contas do FPS, relativas ao exercício de 2022, 

como irregulares, acaso se constate falta de zelo na condução gerencial das aplicações dos 

investimentos, com retornos insatisfatórios em face das esperadas rentabilidades da carteira do RPPS 

como se observa do exercício em análise. Portanto, faz-se necessário que seja demonstrado o zelo e o 

rigoroso acompanhamento prudente e responsável por parte Comitê de Investimentos – Órgão auxiliar 

no processo decisório quanto à execução da política de investimentos – no que diz respeito a 

rentabilidade das aplicações dos recursos do FPS, bem como as medidas adotadas de 

convergência/aderência à política de investimentos, conforme estabelecido nos incisos II, III, IV, V e 

VI do Art. 3º da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 201120. 

                                                           
19 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  

[...]  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 

vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada 

das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições 

de proteção e prudência financeira. [...]. 
20 Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos recursos de seus RPPS as 

seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS: 

(Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012); [...] 

II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo 

informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações;  

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e credenciada, no mínimo 

semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da constatação de performance insatisfatória; IV - zelar 

pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo 

RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações; V - elaborar 

relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações 

realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-

los às instâncias superiores de deliberação e controle;  

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de serviços e ou 

consultoria nas operações de aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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Fonte: Dados extraídos do Relatório Técnico (ID 1072264, fls.265/266). 

Observa-se que o Corpo Instrutivo aponta a necessidade de adoção de uma meta 

atuarial de 10,23% (6% + IPCA) para o retorno financeiro da Carteira de Investimentos do Fundo, ao 

contrário do que foi apurado ao final do exercício sob análise de -0,22%. 

Conforme bem pontuado pelo Parquet, na meta atuarial estão previstas receitas 

oriundas do mercado financeiro para cobrir os passivos, e quando tais receitas não se efetivam em 

determinado exercício, dificulta sua recuperação em exercícios seguintes, tendo como efeito a médio 

prazo, o aumento do déficit atuarial. 

Necessário registrar, que a meta atuarial é imposta para que se alcance a 

rentabilidade mínima necessária ao retorno financeiro da aplicação dos investimentos oriundo dos 

Regimes Próprios.  

Entretanto, o que se deve ter em mente é que, a meta atuarial é uma projeção de 

acontecimentos futuros.  

Em se tratando de aplicações financeiras em mercado aberto, não se pode perder de 

vistas a questão da volatilidade mercadológica e/ou flutuação dos valores dos ativos, pois trata-se 

de umas das mais importantes características do mercado financeiro, se traduzindo na oscilação do 

valor das opções de investimento para mais ou para menos em relação ao preço médio. 

Assim, a depender do tipo de aplicação, vários fatores podem contribuir positiva ou 

negativamente para flutuação, motivo pelo qual nem todas as opções de investimentos possuem os 

mesmos riscos e volatilidades iguais. Em outras palavras, trata-se de uma variável econômica que 

representa a frequência e a intensidade das oscilações mercadológicas e/ou no preço de um ativo, em 

um período. 

Pela teoria moderna voltada às finanças, a volatilidade é associada ao risco pelo 

simples fato das oscilações do preço que os ativos ficam mais expostos no curto prazo. 

Todavia, não se pode deixar de reconhecer que, em se tratando de Fundo de renda 

fixa, estes apresentam juros pré, pós-fixados e híbridos onde, em todos esses formatos torna-se 
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No que se refere à Taxa de Administração, a qual encontra-se disciplinada por meio 

da Lei Federal nº 9.717/98, art. 1º, III c/c art. 6º, VIII; caput do art. 15 da Portaria nº 402/2008/MPS, e 

ainda, art. 38 e 41 da Orientação Normativa MPS/SPS nº 02/2009, a teor das definições contidas no 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 9.717/98, deverá ser definida conforme parâmetros gerais. Vejamos: 

Art. 6º [...] 

VIII – estabelecimento de limites para a taxa de administração, 

conforme parâmetros gerais. 

Ao regulamentar as disposições gerais da Lei nº 9.717/98, o artigo 15 da Portaria 

MPAS nº 402/08 define critérios a serem observados pelos gestores para sua constituição, entre os 

quais se destaca sua criação por meio de lei e o percentual máximo de 2% do valor total das 

remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativos ao exercício anterior. 

Segue a íntegra do dispositivo: 

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser 

estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até dois pontos percentuais do valor 

total das remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, 
relativo ao exercício financeiro anterior (Grifou-se). 

Ademais, frise-se que o § 4º do artigo 15 da Portaria MPAS nº 402/08 estabelece que 

o descumprimento dos critérios fixados nesse artigo, caracterizará utilização indevida dos recursos 

previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores correspondentes. 

Entrementes, destaca-se a manifestação Ministerial ofertada (ID 1149447, fls. 

293/296), acerca do que prescreve tal normativo, mormente quanto sua inaplicabilidade, nestas contas, 

vejamos:  

Cabe ressaltar, que os limites da taxa administrativa e os critérios 

para o cálculo foram alterados pela Portaria nº 19.451/2020, cuja implementação 

depende de aprovação de lei do ente federativo, que terá prazo até o final de 202121 para 

realizar as adequações, cujo descumprimento poderá resultar em impedimento para 

efeito de emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP22, com as 

sanções impostas no art. 7º da Lei nº 9.717, de 1998: 

Portaria nº. 19.451/2020  

Art. 4º Os entes federativos deverão adotar os procedimentos 

administrativos, atuariais, legais e orçamentários necessários para 

cumprimento do disposto nesta Portaria e aplicação dos novos 

limites e base de cálculo da Taxa de Administração, fixados no 

inciso II do caput do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, que 

                                                                                                                                                                                                      

 
21 Portaria nº. 19.451/2020 - Art. 4º Os entes federativos deverão adotar os procedimentos administrativos, atuariais, legais 

e orçamentários necessários para cumprimento do disposto nesta Portaria e aplicação dos novos limites e base de cálculo da 

Taxa de Administração, fixados no inciso II do caput do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, que serão aplicados a 

partir do primeiro dia do exercício subsequente a sua aprovação. Parágrafo único. As adequações de que trata o caput 

deverão ser implementadas até 31 de dezembro de 2021. 
22 Art. 27. O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, instituído pelo Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001, 

atestará o cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 

9.717, de 1998, na Lei nº 10.887, de 2004, e dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, nos prazos e condições definidos 

em norma específica do MPS. 
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serão aplicados a partir do primeiro dia do exercício 
subsequente a sua aprovação.  

Parágrafo único. As adequações de que trata o caput deverão 
ser implementadas até 31 de dezembro de 2021.  

Diante do exposto, não cabe analisar nestas Contas (2019), a adoção por parte do 

ente federativo quanto à aplicabilidade dos novos limites e base de cálculo da Taxa de Administração, 

fixados no inciso II do caput do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008. 

In casu, por via da Lei Municipal nº 2.692, de 30 de junho de 2016, foi estabelecido 

uma Taxa de Administração para o FPS de 1,50%. 

Nesse sentido, tem-se a seguinte situação: 

Quadro 11 – Cálculo da Taxa de Administração

Fonte: Dados extraídos do Relatório Técnico (ID 1072264, FLS.268/269). 

Observa-se assim, que no decorrer do exercício sob análise, o Fundo Previdenciário 

realizou gastos administrativos na ordem de R$1.030.244,41 (um milhão trinta mil duzentos e quarenta 

e quatro reais e quarenta e um centavos), correspondente a 1,04% das Remunerações, Proventos e 

Pensões realizadas no exercício anterior (R$98.822.933,8223), dentro, portanto, do limite de 1,5% 

estabelecido para o gasto administrativo, conforme preceitua o §3°, do Art. 13, da Lei Municipal n. 

1.403/2005, com a redação dada pela Lei n. 2962/2016, e art. 15, incisos I, II, III, IV e VI da Portaria 

nº 402/MPS c/c art. 6º, inciso VIII da Lei Federal nº 9.717/98. 

De mais a mais, tenho por acolher a proposição ministerial, no sentido de 

recomendar aos Gestores Municipal e do RPPS, para que providenciem as adequações dos limites da 

taxa administrativa e dos critérios para o cálculo alterados pela Portaria nº 19.451/2020, cuja 

                                                           
23 Incluído o valor referente ao Poder Legislativo Municipal (R$2.332.477,63). 

Documento eletrônico assinado por OMAR PIRES DIAS - Substituição em Vacância e/ou outros  em 02/05/2022 11:25.
Documento ID=1195490   para autenticação no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.ID: 2673316 e CR C: D17CDFB9ID: 2686746 e CR C: 3D5F3374

 

 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

 D1ªC-SPJ  

 Acórdão AC1-TC 00045/22 referente ao processo 02792/20  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

37 de 48 

Proc.: 02792/20 

Fls.:__________ 

processo TCE/RO nº 1774/16 a fim de fortalecer as atividades de controles internos, 

gerindo junto ao sr. prefeito para o fim de ajustar os cargos públicos e suas respectivas 

atribuições, alterando a lei municipal nos moldes da constituição e do STF, dentre 

outros criando cargos de controladores internos e os preenchendo pela via do concurso 

público.  

e. Dar atendimento ao § 3º do art. 50 da LRF c/c a resolução CFC 

nº 1.366/11 c/c os arts. 85 e 99 da lei complementar federal nº 4.320/64 a fim de 

implementar sistema de custos.  

f. Dar atendimento à resolução CFC nº 1.437/13 a fim de 

evidenciar o resultado econômico por meio da demonstração do resultado econômico.  

g. Observar nas próximas prestações de contas entregar ao auditor 

os relatórios do conselho. 

h. Dar atendimento ao inciso IV do art. 3º da IN 58/2017/TCE-RO 

a fim de atender em sua plenitude as recomendações do auditor do controle interno 

municipal nas contas anuais de 2016, 2017 e 2018. 

Conforme exposto, verifica-se que a Controladoria Interna tem cumprido o 

desempenho do seu mister institucional, em observância ao que prescreve o art. 74, inciso IV24 da 

Carta Magna c/c § 1º, inciso IV, art.5125 da Constituição do Estado de Rondônia, uma vez que por 

meio de recomendações emitidas no Relatório de Auditoria Interna, colabora com o aprimoramento da 

Gestão do Fundo Previdenciário, bem como presta conhecimento a esta Corte das necessidades de 

aperfeiçoamento da Gestão. 

Nesse viés, tenho por necessário determinar ao Gestor do Fundo para que informem 

no Relatório Circunstanciado anual das contas futuras, as medidas adotadas com vistas a atender às 

recomendações expedidas pelo Órgão de Controle Interno no Relatório de Auditoria (ID- 952522, às 

fls. 136/138). 

Em relação as demais falhas formais apontadas/aferidas quando da instrução técnica, 

passamos a nos manifestar de forma individualizada, considerando a manifestação do Corpo Técnico e 

o posicionamento ministerial para, ao final, ofertarmos posicionamento meritório.  

i. Envio intempestivo dos Balancetes mensais referentes a janeiro, abril e julho 

do exercício em exame, confrontando o art 5º da Instrução Normativa n. 19/2006/TCE-RO 

(detalhado no item 3.1 do ID 1072264); 

A análise técnica empreendida no Relatório (ID 1072264), explicita o atraso nas 

remessas dos Balancetes alusivos aos meses de janeiro, abril e julho/2019, contudo, não demonstra nos 

autos a data do encaminhamento intempestivo.  

                                                           
24 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de: [...] 

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
25 Art. 51. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de: [...] 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, darão 

ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 
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implementação depende de aprovação de lei do Ente federativo, que terá prazo até o final de 2021 para 

realizá-las. 

No que se refere ao Controle Interno, verifica-se que o Corpo Técnico 

Especializado, (ID 1072264, fls.260/261) destacou que na Prestação de Contas apresentada, não houve 

avaliação sobre o controle interno, razão pela qual, não opinaram pela eficácia do sistema de controle 

da Entidade/Órgão. 

Nada obstante a ausência de avaliação do referido Órgão por parte Corpo Instrutivo, 

este Relator ao compulsar os documentos que acompanham a presente Prestação de Contas, constatou 

a apresentação do Relatório Anual do Órgão de Controle Interno e Certificado de Auditoria (ID- 

952522), referente ao exercício de 2019, elaborado sobre a prestação de contas da Autarquia 

Previdenciária pelo Controlador Geral do Município à época, Senhor Gilmaio Ramos de Santana, o 

qual opinou pela aprovação das contas, condicionadas ao cumprimento “in totum” das 
recomendações da Auditoria Interna (ID- 952522, fls. 136/138), listadas abaixo: 

Nos termos das normas internacionais para a prática profissional 

de auditoria interna - a atividade de auditoria interna agrega valor à organização e às 

suas partes interessadas quando considera estratégias, objetivos e riscos, se empenha 

para oferecer formas de aprimorar os processos de governança, gerenciamento de riscos 

e controles, e objetivamente fornece avaliação (assurance) relevante. Os achados de 

auditoria, constantes no presente relatório, servirá de base para propor a gestora do 

fundo de previdência social do município de Ji-Paraná adoção de medidas para o 

aprimoramento dos processos de governança, gerenciamento de riscos e controles, 

abaixo listada na forma de recomendação: 

a. Gerir junto ao sr. prefeito a fim de, ao estabelecer em lei 

municipal a política de gerenciamento de integridade, riscos e controles internos do 

município, o faça de forma integrada, abarcando o fundo de previdência do município 

de Ji-Paraná, nos moldes constitucionais e normativos do TCE/RO, contemplando:  

a) estabelecimento de comitês (integridade, riscos e controles 

internos);  

b) gestão baseada em riscos com adoção das três linhas de defesa 

no combate à fraude e desvios públicos (modelo COSO);  

c) estabelecimento das atividades de auditoria interna nos moldes 

das normas internacionais para a prática profissional de auditoria 

interna do - internacional professional practices framework (IPPF) 

publicada pelo instituto dos auditores internos (IIA) -, indicando 

ser essa atividade a terceira linha de defesa na gestão de riscos 

(combate à fraude e corrupção), dotando-a de recursos materiais e 

humanos necessários.  

b. Dar atendimento ao inciso I do art. 3º da IN 58/2017/TCE-RO a 

fim de implementar no FPS, gestão baseada em riscos.  

c. Dar atendimento ao art. 31, 70 e 74 da CF/88 c/c a DN 

02/2016/TCE-RO c/c § 1º do art. 1º, inciso VI do art. 3º da IN 58/17/TCE/RO c/c alínea 

“b” do inciso IV do acórdão exarado no processo TCE/RO nº 1774/16, implementando 
efetivamente o sistema de controle interno nos moldes exigidos.  

d. Dar atendimento ao inciso II do art. 37 da CF/88 c/c inciso V do 

art. 3º da IN 58/17 do TCE/RO c/c alínea “b” do inciso IV do acórdão exarado no 
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Em consulta ao Sistema SIGAP, esta Relatoria verificou que o Balancete referente ao 

mês de janeiro/2019, foi encaminhado a esta Corte de Contas em 20.03.2019, referente ao mês de 

abril/2019 em 19.06.2019, o mês de julho/2019 foi encaminhado em 06.09.2019, conforme 

demonstrado a seguir:  

Tabela 06 – Visualização de Remessas 

Fonte: sistema SIGAP 

O Artigo 5326  da Constituição Estadual c/c artigo 5º da Instrução Normativa nº 

019/TCER-06, estabeleceu o envio das remessas à Corte de Contas, até o último dia do mês 

subsequente, isto é, o balancete do mês de janeiro deveria ter sido encaminhado na data limite de 

28.02.2019, o do mês de abril em 31.05.2019 e o do mês de julho em 30.08.2019. 

É notória a preocupação do constituinte estadual ao estabelecer prazo para a 

apresentação dos balancetes mensais, entretanto, não se deve utilizar de legalismo exacerbado quando 

da apreciação da matéria no caso concreto, haja vista a inconformidade relativa à apresentação 

intempestiva dos balancetes, por si só, não possui o condão de enodoar os resultados financeiros 

apresentados pelo ente, tampouco repercute em dano ao erário. 

Não obstante, esta e. Corte tem se posicionado no sentido de que a apresentação 

extemporânea dos balancetes, por si só, não enseja o julgamento irregular da prestação de contas, mas 

sim a sua regularidade com ressalvas, nos termos da Súmula nº 10/TCE-RO, de 31 de março de 

201527. 

Desse modo, sem maiores considerações, tenho por acompanhar o posicionamento 

técnico e ministerial no sentido de manter o apontamento do rol dos remanescentes. 

                                                           
26 Art. 53. Os órgãos mencionados no artigo anterior apresentarão ao Tribunal de Contas, nos trinta dias subsequentes, 

balancetes mensais. 
27 O encaminhamento intempestivo dos balancetes mensais não impede, por si só, o julgamento regular com ressalva da prestação de 

contas. 
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Além disso, saliento a necessidade de determinações ao atual responsável pelo Fundo 

de Previdência, para que junto ao setor competente envide esforços no cumprimento dos prazos legais 

de encaminhamento tempestivo dos balancetes do RPPS a essa e. Corte, evitando a reincidência. 

ii. Não atendimento das determinações lançadas no seguinte acórdão: Acórdão 

AC1-TC 00367/20 (item III, alíneas “a” e “b”), referentes ao Processo n. 2055/18 (detalhado no 
item 3.2. do ID 1072264); 

Concernente as Prestações de Contas dos exercícios anteriores, este Tribunal 

formulou determinações e recomendações aos órgãos e entidades responsáveis pela execução das 

despesas públicas, buscando assegurar a observância aos princípios da legalidade, eficiência, 

legitimidade, economicidade e da continuidade dos serviços na gestão pública. 

Com o propósito de garantir a continuidade das ações de controle, foram analisadas 

pelo Corpo Instrutivo as informações constantes dos processos de contas dos exercícios anteriores 

consideradas em aberto, isto é, excluídas aquelas que já foram consideradas atendidas na análise em 

análises pretéritas. 

O resultado dessa avaliação28 revelou que o Fundo Previdenciário de Ji-Paraná 

deixou de cumprir com às determinações exaradas nas alíneas “a” e “b” do Acórdão AC1-TC 

00367/20, referente ao Processo 2055/18, tendo atendido as determinações contidas no Item II do 

Acórdão AC1-TC 00836/20, referente ao Processo nº 01724/1929, Item II do Acórdão AC1-TC 

                                                           
28 Relatório Técnico ID 1072264, às fls.266/268. 

  
29Relatório Técnico ID 1072264 – Item 3.4 Monitoramento das determinações: 
 i. (Item II do Acórdão AC1-TC 00836/20, referente ao Processo 01724/19). Determinar a Senhora Eliane Cristine Silva 

(CPF nº 892.507.299-87) – na qualidade de Diretora Presidente do Fundo Previdenciário do Município de Ji-Paraná/RO, ou 

a quem vier a lhe substituir na função, para que avalie a oportunidade e conveniência de adotar o modelo do relato 

integrado para seu relatório circunstanciado, conforme elencado no item 2.1 do Relatório Técnico (ID-893428), visando a 

melhoria da comunicação com seus segurados;  

Situação: Atendeu. 

Comentários: Verificamos que o Relatório Circunstanciado apresentado (ID 952518), em que pese não apresente todos os 

elementos do modelo de relato integrado, apresenta uma evolução em comparação ao relatório apresentado no exercício 

anterior (ID 774125), de modo que atende a IN 13/2004. De todo modo, levando em consideração as melhorias 

implementadas, consideramos que a determinação foi atendida. 

 

Documento eletrônico assinado por OMAR PIRES DIAS - Substituição em Vacância e/ou outros  em 02/05/2022 11:25.
Documento ID=1195490   para autenticação no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.ID: 2673316 e CR C: D17CDFB9ID: 2686746 e CR C: 3D5F3374

 

 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

 D1ªC-SPJ  

 Acórdão AC1-TC 00045/22 referente ao processo 02792/20  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

41 de 48 

Proc.: 02792/20 

Fls.:__________ 

Conselho Municipal de Previdência uma cópia da mesma documentação para que haja a 

possibilidade de análise por parte do órgão de forma tempestiva;  

Situação: Não atendeu  

Comentários: Não identificamos nos autos qualquer comprovação 

que foi encaminhado ao Conselho Municipal de Previdência uma cópia da 

documentação referente a Prestação de Contas de 2019 para análise.  

iv. (Item III, “b” do Acórdão AC1-TC 00367/20, referente ao 
Processo 02055/18).  

Determinar ao responsável pelo Fundo Municipal de Previdência 

Social de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo na função, para que: b) mantenha um 

constante acompanhamento das aplicações financeiras em andamento com vistas a 

garantir sempre a maior rentabilidade e segurança aos recursos previdenciários, 

apresentando relatório circunstanciado nas futuras prestações de contas de 

demonstrativo contendo os saldos mensais e anuais das contas de investimento para fins 

de acompanhamento dos órgãos de controle.  

Situação: Não atendeu  

Comentários: O relatório circunstanciado (ID 952518) não 

apresenta qualquer acompanhamento sobre os investimentos, destacamos inclusive que 

no exercício em análise foi registrado uma desvalorização nas carteiras de investimento 

do RPPS, que resultou uma variação patrimonial diminutiva no montante de R$ 

7.802.709,50 (ID 952516). 

Pois bem, em que pese os argumentos consignados no derradeiro Relatório 

Instrutivo, esta Relatoria discorda dos entendimentos ofertados, tendo em vista que os autos de 

Prestação de Contas do exercício de 2017 – Processo nº 02055/18-TCE-RO, foram apreciados na 2ª 

Sessão Virtual da 1ª Câmara, de 25 a 29 de maio de 2020, tendo sido o Acórdão n. AC1-TC 
00367/20-1ª Câmara, disponibilizado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

nº 2130 de 16/06/2020, considerando-se como data de publicação o dia 17/06/2020, primeiro dia útil 

posterior à disponibilização, nos termos do artigo 3º, da Resolução nº 73/TCE/RO-201133, isto é, o 

referido decisum foi publicado em data posterior ao envio destas Contas (2019), cujo encaminhamento 

se deu em 29/05/2020 (ID 952531). 

Neste cenário, este Relator afasta o achado de auditoria apontado no item 3.2 do 

Relatório Técnico - ID 1072264, às fls. 263/264, do rol de ressalvas dos presentes autos, tendo ainda 

por considerar as determinações exaradas nas alíneas “a” e “b” do Acórdão AC1-TC 00367/20, 
referente ao Processo 2055/18, no status “em andamento”, tendo em vista que não houve tempo hábil 
para o cumprimento. 

Outrossim, objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as 

decisões desta Corte de Contas se tornem inócuas, entendo pela necessidade de expedir determinação 

aos agentes responsáveis para que, nas prestações de contas de 2022, haja manifestação em tópicos 

específicos, a serem inseridos no relatório anual circunstanciado acerca das determinações ali 

impostas, mormente ao Processo nº 02055/18-TCE-RO, alíneas “a” e “b” do item III do Acórdão n. 
AC1-TC 00367/20-1ª Câmara, bem como informem sobre o cumprimento integral daqueles 

consideradas em andamento de cumprimento. 

                                                           
33 Certidão - Certidão de Publicação (ID 901086). 
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00367/20, referente ao Processo nº 02055/1830 e Item IV do Acórdão AC2-TC 00003/18, referente ao 

Processo nº 01315/1731. 

Acórdão AC1-TC 00367/20 - Processo nº 02055/1832: 

[...] 

III – Determinar ao responsável pelo Fundo Municipal de 

Previdência Social de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo na função, para que: 

a) ao encaminhar a Prestação de Contas à Controladoria Geral 

do Município, remeta ao mesmo tempo ao Conselho Municipal de Previdência uma 

cópia da mesma documentação para que haja a possibilidade de análise por parte do 

órgão de forma tempestiva; 

b) mantenha um constante acompanhamento das aplicações 

financeiras em andamento com vistas a garantir sempre a maior rentabilidade e 

segurança aos recursos previdenciários, apresentando relatório circunstanciado nas 

futuras prestações de contas de demonstrativo contendo os saldos mensais e anuais das 

contas de investimento para fins de acompanhamento dos órgãos de controle; [...] 

Concernente as determinações acima, tanto o Corpo Instrutivo (ID 1072264), como o 

Ministério Público (ID 1149447), pugnaram pelo “não atendimento” das determinações.  
Vejamos a análise Técnica: 

[...] 

iii. (Item III, “a” do Acórdão AC1-TC 00367/20, referente ao 
Processo 02055/18).  

Determinar ao responsável pelo Fundo Municipal de Previdência 

Social de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo na função, para que: a) ao encaminhar a 

Prestação de Contas à Controladoria Geral do Município, remeta ao mesmo tempo ao 

                                                           
30 Relatório Técnico ID 1072264 – Item 3.4 Monitoramento das determinações: 
ii. (Item II do Acórdão AC1-TC 00367/20, referente ao Processo 02055/18). Determinar ao atual responsável pela 

contabilidade do Fundo Municipal de Previdência Social de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo na função, para que 

atente-se, na elaboração das futuras prestações de contas, ao detalhamento das ocorrências relevantes em Notas 

Explicativas, auxiliando a interpretação das demonstrações contábeis, conforme preconizam a Norma Brasileira de 

Contabilidade, NBC TSP 11, de 18 de outubro de 2018 – Apresentação das Demonstrações Contábeis – e o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP (7ª Edição); 

Situação: Atendeu. 

Comentários: Verificamos que os demonstrativos contábeis apresentam notas explicativas abordando os pontos relevantes, 

razão pela qual consideramos que a determinação foi atendida. 

 
31 Relatório Técnico ID 1072264 – Item 3.4 Monitoramento das determinações: 
v. (Item IV do Acórdão AC2-TC 00003/18, referente ao Processo 01315/17). Determinar ao setor de contabilidade que, 

ao elaborar a peça contábil, observe o disposto na Portaria n. 339/01 do STN de forma a dar cumprimento ao princípio do 

equilíbrio orçamentário.  

Situação: Atendeu. 

Comentários: Determinação a título de alerta ao cumprimento do disposto na Portaria STN nº 339/01. Bem como 

verificamos no exercício em análise que foi observado o equilíbrio orçamentário, razão pela qual consideramos que a 

determinação foi atendida. 

 
32 Processo nº 02055/18-TCE-RO - Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO- 

FPSJIPA - Exercício de 2017. 
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Na manifestação, o jurisdicionado deverá descrever as medidas efetivamente 

adotadas para o cumprimento parcial ou total das determinações, apresentando documentação que 

comprove suas alegações e, no caso de descumprimento, deverá também apresentar os motivos de fato 

e de direitos que justifiquem o não cumprimento. 

Faz-se ainda necessário, alertar ao Gestor do FPS, de que o descumprimento das 

determinações poderá levar o Tribunal pelo julgamento irregular das contas do exercício de 2022, 

conforme disposto no art. 16, §1º, da Lei Complementar nº 154/1996.  

Por fim, em razão da relevância da matéria nestes autos, entendo necessário destacar 

manifestação ofertada pelo d. Ministério Público de Contas, no que diz respeito à Emenda 

Constitucional 103, que modificou o sistema de previdência social estabelecendo regras de transição, 

alterando substancialmente o referido sistema, vejamos: 

PARECER N.: 0008/2022- GPYFM 

[...] 

Por fim, destaque-se que com o envelhecimento dos servidores, os 

recursos arrecadados com contribuições previdenciárias dos servidores e dos entes 

patronais tem se mostrado insuficiente para cobrir os gastos com o pagamento das 

aposentadorias e pensões.  

Segundo Paulo Tafner34, “a reforma da Previdência é necessária, 
para reduzir a desigualdade, acabar com privilégios e equacionar o gasto previdenciário. 

A reforma não é apenas necessária. É urgente.”.  

Assim, foi apresentada proposta de Emenda Constitucional pelo 

Governo Federal para modificar o sistema de previdência social, estabelecer regras de 

transição e outras providências, resultando na EC 103, de 12 de novembro de 2019, que 

alterou substancialmente o referido sistema, em especial aos servidores do quadro 

federal. 

 Dispôs no seu art. 9º sobre aplicabilidade aos demais regimes 

próprios de previdência social:  

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 

22 do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes 

próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e o disposto neste artigo.  

§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de 

previdência social deverá ser comprovado por meio de garantia de 

equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas 

e das despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 

com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às 

obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do 

plano de benefícios.  

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social 

fica limitado às aposentadorias e à pensão por morte. 

                                                           
34 ttps://www.infomoney.com.br/colunistas/paulo-tafner/por-que-precisamos-da-reforma-da-previdencia/  

Economista, doutor em ciência política e diretor-presidente do Instituto Mobilidade e Desenvolvimento Social (Imds). 

Especialista em previdência, publicou diversos livros, entre eles, "Reforma da previdência: por que o Brasil não pode 

esperar?", escrito em conjunto com Pedro Nery. 
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§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho 

e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente 

federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência 

social ao qual o servidor se vincula.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão 

estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores da 

União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de 

previdência social não possui déficit atuarial a ser equacionado, 

hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas 

aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como 

ausência de deficit a implementação de segregação da massa de 

segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de 

deficit.  

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na 

forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal e a 

adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de 

previdência social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal 

deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional.  

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão 

ser aplicados na concessão de empréstimos a seus segurados, na 

modalidade de consignados, observada regulamentação específica 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição 

extraordinária pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos, nos termos 

dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição Federal. (Vide)  

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes 

federativos com seus regimes próprios de previdência social fica 

limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da 

Constituição. 

Com a reforma da previdência, implementada pela Emenda 

Constitucional nº 103, cada ente da federação deverá adequar a legislação dos seus 

respectivos regimes próprios de previdência social, permanecendo em vigor a legislação 

anterior à publicação da referida emenda, até que isso ocorra: 

...  

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e 

infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta 

Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na 

legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 

previdência social. § 10. Estende-se o disposto no § 9º às normas 

sobre aposentadoria de servidores públicos incompatíveis com a 

redação atribuída por esta Emenda Constitucional aos §§ 4º, 4º-A, 

4º-B e 4º-C do art. 40 da Constituição Federal. 

Conforme visto na percuciente manifestação ministerial, o tema se revela por deveras 

importante, uma vez que a reforma previdenciária é matéria de pauta para os governos em todos os 

Documento eletrônico assinado por OMAR PIRES DIAS - Substituição em Vacância e/ou outros  em 02/05/2022 11:25.
Documento ID=1195490   para autenticação no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.ID: 2673316 e CR C: D17CDFB9ID: 2686746 e CR C: 3D5F3374

 

 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

 D1ªC-SPJ  

 Acórdão AC1-TC 00045/22 referente ao processo 02792/20  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

45 de 48 

Proc.: 02792/20 

Fls.:__________ 

Dessarte, sem delongas, em consonância com a proposição ministerial, entendo pela 

necessidade de recomendar ao Gestor Municipal de Ji-Paraná, para que junto à Administração do 

RPPS, adotem medidas visando a observância dos preceitos dispostos na Emenda Constitucional 

103/2019, no que couber.   

 

De todo o exposto, considerando a análise realizada nos documentos que compõe a 

Prestação de Contas do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO, referente ao 

exercício de 2019, as quais foram analisadas pelo Corpo Instrutivo e Ministério Público de Contas com 

os quais convirjo apresenta-se a esta egrégia 1ª Câmara, nos termos do artigo 122, I, do Regimento 

Interno37, a seguinte proposta de Decisão: 

I – Julgar Regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Fundo de Previdência 
Social do Município de Ji-Paraná/RO, exercício de 2019, de responsabilidade do o Senhor Luiz 
Fernandes Ribas Motta (CPF nº 239.445.959-04) – Diretor Presidente do Fundo, no período de 

27.11.2018 a 05.02.2019 e a Senhora Eliane Cristine Silva (CPF nº 892.507.299-87) – Diretora 

Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO – Período de 05.02.2019 a 

07.10.2020 com fundamento nos artigos 16, inciso II, da Lei Complementar n° 154/96, combinado 

com o artigo 24, parágrafo único do Regimento Interno desta Corte de Contas, ante as seguintes 

irregularidades formais:  

iii. Envio intempestivo dos Balancetes mensais referentes a janeiro, abril e julho do 

exercício em exame de 2019, contrariando as disposições do Artigo 53 da Constituição Estadual c/c 

artigo 5º da Instrução Normativa nº 019/TCER-06;  

iv.Não atingimento da meta de rentabilidade da carteira de investimentos, uma vez 

que apresentou um resultado negativo de -0,22%, enquanto havia sido definido uma meta de 10,23% 

(6% + IPCA), em desacordo ao §1º, artigo 43 da Lei Complementar n. 101/2000 c/c inciso IV, artigo 

6º da Lei n. 9.717/98; 

II – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO e do Senhor Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – Contador, 

ou quem vier a lhes substituir, que para que na forma estabelecida no artigo 53 da Constituição 

Estadual c/c § 1º do artigo 4º da Instrução Normativa nº 072/2020/TCER-RO38, encaminhe 

tempestivamente a esta e. Corte, os balancetes do Fundo de Previdência, evitando a reincidência, sob 

pena de multa; 

III - Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhe substituir, para que nos exercícios financeiros vindouros, promova, nos 

termos dos artigos 3º e 79 da Portaria MF n. 464/2018, a avaliação atuarial tempestivamente, de modo 

que a data base das informações que compõem o cálculo atuarial corresponda a mesma data de 

                                                           
37 Art. 122. Compete às Câmaras: (Redação dada pela Resolução nº. 189/2015/TCE-RO)  

I - julgar a prestação e tomada de contas, inclusive especial, dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado e dos 

Municípios; (Redação dada pela Resolução nº. 189/2015/TCE-RO) 
38 Revogou a Instrução Normativa nº 019/TCER-06. 
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níveis, além do mais, como bem pontua o Economista, doutor em ciência política, Paulo Tafner35, “a 
reforma da Previdência é necessária, para reduzir a desigualdade, acabar com privilégios e 

equacionar o gasto previdenciário. A reforma não é apenas necessária. É urgente”.  
Ainda segundo citado Economista, o gasto previdenciário no Brasil já alcançou mais 

de 14,5% do PIB, percentual superior a países com população muito mais envelhecida do que a 

brasileira. 

 De fato, os gastos previdenciários consomem parcelas gigantescas e progressivas 

dos orçamentos dos entes federativos, tal situação causa impacto destrutivo no orçamento público, 

correndo risco de um futuro colapso fiscal nas Contas Públicas, quadro esse que, por si só se torna 

grave.  

Com déficit crescente, a Previdência Social gasta mais do que arrecada, portanto, se 

não houver uma reestruturação no sistema previdenciário, será necessário tirar recursos de outros 

sistemas, como educação, saúde e infraestrutura para garantir o pagamento de benefícios aos 

segurados. 

A Emenda Constitucional 103/2019, alterou várias regras de aposentadorias não 

apenas do Regime Geral de Previdência (RGPS), que é administrado pelo INSS, mas também do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), dentre elas, podemos citar a adequação da alíquota de 

contribuição previdenciária por intervenção de lei municipal, dentro do limite dado pela Portaria nº 

1348/2019 da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia – SPREV. 

Outra medida obrigatória a ser adotada pelos entes, é a proibição do pagamento, por 

parte de RPPS, de benefícios temporários, como é o caso do auxílio-doença, auxílio-reclusão, salário-

maternidade e salário-família. Esses benefícios continuam existindo e sendo pagos pelos municípios, 

agora, porém, como direito trabalhista e não mais como benefício previdenciário. Tal regra, é 

autoaplicável a partir da publicação da EC 103/2019 (13/11/2019), assim, é importante que a lei local 

traga dispositivo prevendo a compensação desses valores pagos pelo RPPS após o advento da reforma. 

Importante salientar, que a não aprovação dessas medidas trará prejuízos 

incalculáveis, não somente para a atual gestão, mas também às futuras, pois trata de medidas 

obrigatórias que devem ser implementadas de imediato, e o não cumprimento por parte do Gestor 

municipal poderá acarretar a perda do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, 

impossibilitando o município de receber transferências voluntárias federais, inclusive empréstimos 

feitos em instituições financeiras federais. E com a Reforma da Previdência essa exigência ficou 

constitucionalizada, nos termos do inciso XIII do art. 167 da Constituição Federal36. 

                                                           
35 https://www.infomoney.com.br/colunistas/paulo-tafner/por-que-precisamos-da-reforma-da-previdencia/ 

Economista, doutor em ciência política e diretor-presidente do Instituto Mobilidade e Desenvolvimento Social (Imds). 

Especialista em previdência, publicou diversos livros, entre eles, "Reforma da previdência: por que o Brasil não pode 

esperar?", escrito em conjunto com Pedro Nery. 
36 Art. 167. São vedados: [...] 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão 

de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

na hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência 

social.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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levantamento do balanço, e demonstre adequadamente o passivo atuarial no Balanço, com vistas a se 

evitar possível subavaliação ou superavaliação das provisões no Passivo Circulante do BGM; 

IV – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO e do Conselho de Previdência do RPPS, sobre a necessidade de atendimento da meta 

atuarial estabelecida para rentabilidade da carteira de investimento, a fim de que possa alcançar 

melhores resultados de forma a diminuir e/ou evitar o aumento do déficit atuarial, em observância à 

Resolução 3.922/2010 editada pelo Banco Central do Brasil e ao § 1º do Art. 43 da Lei 101/0039
, 

quanto à proteção e prudência financeira, devendo para tanto, adotar as seguintes medidas:  

a) avaliar a factibilidade da meta adotada e, se for o caso, revisá-la;  

b) investir em qualificação dos gestores do recurso; e,  

c) acompanhar e comunicar o desempenho da rentabilidade da carteira de 

investimento; 

V – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier lhe substituir, que informe no Relatório Circunstanciado anual a 

implementação das medidas recomendadas pelo Controle Interno, conforme consta no Relatório Anual 

de Auditoria do FPS do exercício de 2019 (ID- 952522, às fls. 136/138); 

VI – Determinar via ofício, a Notificação do Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO e à Senhora Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – atual 

Controladora Interna, ou a quem vier a lhes substituir, que na prestação de Contas de 2022, apresentem 

em tópico específico, junto ao relatório circunstanciado e Relatório do Controle Interno, as medidas 

adotadas para o cumprimento às determinações consideradas “em andamento” neste Relato referentes 

ao Processo nº 02055/18-TCE-RO, alíneas “a” e “b” do item III do Acórdão n. AC1-TC 00367/20-1ª 

Câmara, de modo a demonstrar quais foram cumpridas total ou parcialmente e, no caso de não 

cumprimento, informar os motivos de fato e de direito que justifique (quando for o caso), sob pena, de 

incidir em pena pecuniária prevista no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996; 

VII – Recomendar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isau 
Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), e ao Senhor Agostinho Castello Branco Filho 
(CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhes substituir, para que nos exercícios vindouros adotem: 

a) medidas visando a observância dos preceitos dispostos na Emenda Constitucional 

103, de 12 de novembro de 2019, no que couber; 

                                                           
39 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  

[...]  

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 

vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada 

das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições 

de proteção e prudência financeira. [...]. 
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b)  medidas necessárias para evitar o risco de aumento do déficit atuarial e o 

possível impacto nas contas municipais no médio/longo prazo, sobretudo em razão do plano de 

amortização que prevê aportes anuais progressivos para equacionamento em 28 (vinte e oito) anos, 

atingir cifras milionárias no médio prazo, conforme análise no item 3.7 do Relatório Técnico (ID 

1072264, as fls. 269/272) e Plano de Amortização por aporte financeiro para equacionamento do 

déficit atuarial elencado na Avaliação Atuarial (ID 1024627);      

c) procedimentos administrativos, atuariais, legais e orçamentários necessários para 

aplicação dos novos limites e base de cálculo da Taxa de Administração, fixados no inciso II do caput 

do art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 2008, conforme preconizado no § 1º do artigo 4º da Portaria 

19.451/20.  

VIII - Alertar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isau 
Raimundo da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), e ao Senhor Agostinho Castello Branco Filho 
(CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, ou quem vier a lhes substituir, para que junto ao Comitê de Investimentos, promovam 

rigoroso acompanhamento trimestral da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de 

operações realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS, assegurando-se desempenho positivo das 

operações, em atendimento aos preceitos estabelecidos nos incisos II, III, IV, V e VI do Art. 3º da 

Portaria nº 519, de 24 de agosto de 201140, sob pena, desta Corte proferir julgamento irregular das 

contas de 2022; 

IX - Alertar ao atual gestor do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, Senhor Agostinho Castello Branco Filho (CPF: 257.114.077-91), ou quem vier lhe 

substituir, acerca da possibilidade desta e. Corte de Contas emitir julgamento contrário a aprovação das 

contas, bem como aplicar penalidades em caso de descumprimento das determinações indicadas nos 

itens II a VI deste decisum, conforme disposto no art. 16, §1º, da Lei Complementar nº 154/1996;  

X - Alertar ao atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isau Raimundo 
da Fonseca (CPF Nº 286.283.732-68), ou a quem vier a substituí-lo para que na elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, atente-se ao Princípio clássico do “Equilíbrio Orçamentário”, segundo o qual, no 

                                                           
40 Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão observar na gestão dos recursos de seus RPPS as 

seguintes obrigações, além daquelas previstas na Resolução do CMN que dispõe sobre a aplicação dos recursos dos RPPS: 

(Redação dada pela Portaria MPS nº 170, de 25/04/2012); [...] 

II - exigir da entidade autorizada e credenciada, mediante contrato, no mínimo mensalmente, relatório detalhado contendo 

informações sobre a rentabilidade e risco das aplicações;  

III - realizar avaliação do desempenho das aplicações efetuadas por entidade autorizada e credenciada, no mínimo 

semestralmente, adotando, de imediato, medidas cabíveis no caso da constatação de performance insatisfatória; IV - zelar 

pela promoção de elevados padrões éticos na condução das operações relativas às aplicações dos recursos operados pelo 

RPPS, bem como pela eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações; V - elaborar 

relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações 

realizadas nas aplicações dos recursos do RPPS e a aderência à política anual de investimentos e suas revisões e submetê-

los às instâncias superiores de deliberação e controle;  

VI - assegurar-se do desempenho positivo de qualquer entidade que mantiver relação de prestação de serviços e ou 

consultoria nas operações de aplicação dos recursos do RPPS e da regularidade do registro na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM. (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013) 
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orçamento público, deve haver equilíbrio financeiro entre receita e despesa, em consonância ao §1º do 

art.1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

XI – Determinar a Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE que, ao analisar 

as Prestações do exercício de 2022 do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná/RO, 

observe o cumprimento das determinações consignadas nos itens II a V deste decisum; 

XII – Intimar do teor desta Decisão o Senhor Isau Raimundo da Fonseca (CPF Nº 

286.283.732-68) – Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, o Senhor Agostinho Castello Branco 
Filho (CPF: 257.114.077-91) – Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Ji-

Paraná/RO, à Senhora Patrícia Margarida Oliveira Costa CPF nº 421.640.602-53) – atual 

Controladora Interna e o Senhor Anderson Cleiton dos Santos Schmidt (CPF nº 013.339.522-79) – 

Contador, com a publicação no Diário Oficial eletrônico deste Tribunal de Contas – D.O.e-TCE/RO, 

cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recursos, 

com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, inciso IV, da Lei Complementar nº 154/96, 

informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio; 

XIII – Determinar que após as medidas necessárias ao cumprimento desta Decisão, 

sejam os autos arquivados.  
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PROCESSO: 02458/2022/TCERO  

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão – Exercício de 2021. 

UNIDADE: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI    

INTERESSADO:  Agostinho Castello Branco Filho, Diretor Presidente   

RESPONSÁVEIS: Agostinho Castello Branco Filho - CPF n. ***.114.077-** - Diretor Presidente, 

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt - CPF n. ***.339.522-** - Diretor de 

Contabilidade 

RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 

SESSÃO:  2ª Sessão Ordinária Virtual da 2ª Câmara, de 19 a 23 de fevereiro de 2024 

 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E 

FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

GESTÃO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE JI-PARANÁ. EXERCÍCIO DE 2021. 

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. JULGAMENTO 

REGULAR. RECOMENDAÇÃO E ALERTA.  

1. Prestadas as contas de gestão, na forma e no prazo 

fixado, ficando comprovado, nos autos do processo de 

prestação de contas, o efetivo cumprimento dos preceitos 

constitucionais e legais e a regularidade nas movimentações 

e escriturações contábeis das demonstrações financeiras, as 

contas prestadas devem ser julgadas regulares. 

2. Os gestores do fundo previdenciário deverão acompanhar 

os riscos da carteira de investimentos, com vista a manter a 

continuidade do plano de benefícios e para não 

comprometer as finanças do município. 

3. Esta Corte de Contas, após realização de auditoria no 

Município de Ji-Paraná, emitiu alerta para que seja 

implementada, nos termos da Emenda Constitucional nº 

103/2019, reforma previdenciária com vistas à redução do 

déficit atuarial do RPPS.   

4. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento 

de determinação e recomendação contidas em decisão do 

Tribunal, sem justa causa apresentada, poderá acarretar 

repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras 

prestações de contas e nas tomadas de contas especiais, 

assim como na análise de legalidade dos atos e contratos, 

além de configurar irregularidade de natureza grave, 

passível de sanção pecuniária, em razão do 

descumprimento de decisão da Corte. 

 
ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do 

Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, referente ao exercício de 2021, sob a 

responsabilidade de Agostinho Castello Branco Filho, na qualidade de diretor presidente, e Anderson 

Cleiton dos Santos Schmidt, na qualidade de diretor de contabilidade, como tudo dos autos consta. 
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VII – Comunicar o teor desta decisão, independentemente do trânsito em julgado 

ou da interposição de recursos, via Ofício, aos atuais diretor presidente Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, chefe do Poder Executivo, presidente da Câmara Municipal, para o 

cumprimento da recomendação e alerta constantes dos itens II e IV desta decisão; 

VIII – Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi 

Neto (Relator), o Presidente da 2ª Câmara Jailson Viana de Almeida, e o Procurador do Ministério 

Público de Contas, Willian Afonso Pessoa. 

  

 Porto Velho, 23 de fevereiro de 2024. 

 

(assinado eletronicamente) 

Conselheiro PAULO CURI NETO 
Relator 

 

(assinado eletronicamente) 

Conselheiro JAILSON VIANA DE ALMEIDA 
Presidente da Segunda Câmara 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Paulo Curi Neto, por 

unanimidade de votos, em: 

 

 I – Julgar regular a prestação de contas do Instituto de Previdência dos Servidores 

de Ji-Paraná – IPREJI, do exercício de 2021, sob a responsabilidade de Agostinho Castello Branco 

Filho, na qualidade de diretor presidente, e Anderson Cleiton dos Santos Schmidt, na qualidade de 

diretor de contabilidade, concedendo-lhes quitação, nos termos do artigo 16, I da Lei Complementar nº 

154/96 c/c o artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

 II – Recomendar, veementemente, em razão da urgência, ao atual chefe do Poder 

Executivo, ao atual presidente da Câmara Municipal e ao atual gestor do IPMS, ou a quem os 

substituírem ou sucedê-los, que  promovam as alterações legislativas necessárias para implementar a 

reforma da previdência, caso ainda não tenha sido efetuada, em especial no tocante às regras de: (i) 

idade mínima para aposentadoria; (ii) tempo mínimo de contribuição; (iii) pensão por morte; (iv) 

vedação das incorporações de vantagens às remunerações dos cargos efetivos; (v) previdência 

complementar, de modo a comprovar a esta Corte; 

 III – Anotar que o Tribunal de Contas, em razão de sua função orientadora e 

indutora da boa gestão pública, coloca-se à disposição para subsidiar os gestores municipais na 

realização da reforma previdenciária, tendo, inclusive, já proferido e encaminhado às municipalidades 

a Nota Técnica n. 02/2023/SGCE/TCE-RO com tal propósito;  

 IV – Reiterar o alerta ao atual chefe do Poder Executivo de Ji-Paraná e ao atual 

diretor presidente do IPREJI sobre o excesso de exposição de risco da carteira de investimentos do 

RPPS, podendo comprometer a continuidade do plano de benefícios do fundo e as finanças do 

município, cabendo a ambos adotar, com base na melhor técnica, as medidas voltadas à redução do 

risco na política de investimentos; 

 V - Considerar “atendidas” as determinações constantes do item III, alíneas “a” e 
“b” do Acórdão AC1-TC 00367/20, referente ao processo n. 02055/18; item II do Acórdão AC1-TC 

00836/20, referente ao processo n. 01724/19; e item II do Acórdão AC1-TC 00045/22, referente ao 

processo n. 02792/20; 

VI – Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que dê ciência desta decisão, na 

forma regimental: 

a) aos responsáveis indicados no cabeçalho, via Diário Oficial Eletrônico deste 

Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial 

para possível interposição de recurso, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c o art. 

29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os que o Voto, o 

relatório técnico e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis para 

consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br , em homenagem à 

sustentabilidade ambiental; e 

b) ao Ministério Público de Contas – MPC;  
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PROCESSO: 02458/2022/TCERO  

SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão – Exercício de 2021. 

UNIDADE: Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI    

INTERESSADO:  Agostinho Castello Branco Filho, Diretor Presidente   

RESPONSÁVEIS: Agostinho Castello Branco Filho - CPF n. ***.114.077-** - Diretor Presidente, 

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt - CPF n. ***.339.522-** - Diretor de 

Contabilidade 

RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 

SESSÃO:  2ª Sessão Ordinária Virtual da 2ª Câmara, de 19 a 23 de fevereiro de 2024 
 
 

RELATÓRIO 

1. Tratam os autos da prestação de contas do Instituto de Previdência dos Servidores de 

Ji-Paraná – IPREJI, referente ao exercício de 2021, sob a responsabilidade de Agostinho Castello 

Branco Filho, na qualidade de diretor presidente, e Anderson Cleiton dos Santos Schmidt, na qualidade 

de diretor de contabilidade.  

2. Foram objeto de análise as demonstrações contábeis aplicadas ao setor público 

(balanços orçamentário, financeiro e patrimonial; demonstrações das variações patrimoniais e dos 

fluxos de caixa, bem como as notas explicativas) encerradas em 31.12.2021, publicadas e 

encaminhadas por meio da presente prestação de contas de gestão.  

3. Ao apreciar os autos (ID 1368269), a Coordenadoria Especializada em Finanças 

Municipais evidenciou “ausência de integridade no balanço patrimonial” (achado A1): 

 

4. Nesse sentido, a unidade especializada propôs a expedição de mandado de audiência, 

endereçado ao diretor presidente, Agostinho Castello Branco Filho, e ao diretor de contabilidade, 

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt, concernente ao achado A1.  

5. Em sequência, foi proferida a DM-DDR n. 0073/2023-GCWCSC (ID 1386454), da 

lavra do e. Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra1, de modo a definir a responsabilidade dos 

                                                           
1 Em razão da investidura do Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra ao cargo de presidente desta Corte (biênio 2024/2025), 

este processo foi redistribuído para esta relatoria. 
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gestores, oportunidade em que foi determinada a audiência dos prestadores das presentes contas, nos 

termos do art. 12, III, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 19, III, do RITCE-RO, para que, 

querendo, apresentassem razões de justificativa/defesa e documentos que entendessem pertinentes.  

6. Por meio do relatório sob ID 1498150, em detida análise das razões de justificativa 

apresentada, a unidade especializada concluiu serem os esclarecimentos suficientes para elidir o 

referido achado.  

7. Em análise técnica conclusiva (ID 1498635), em razão da ausência de irregularidade, 

a unidade especializada propugnou pelo julgamento regular das contas.  

8. Submetidos os autos à manifestação ministerial, o Parquet de Contas, por meio do 

Parecer n. 0004/2024-GPGMPC (ID 1517483), convergiu com a manifestação da unidade 

especializada e opinou no sentido de que a presente prestação de contas seja julgada regular.  

9. É o necessário a relatar. 

 

VOTO 

CONSELHEIRO PAULO CURI NETO 

 

10. Inicialmente, destaque-se que o órgão jurisdicionado não foi auditado por esta Corte 

no período analisado. O julgamento, fundado exclusivamente no exame dos demonstrativos contábeis 

encaminhados, não impede que a regularidade dos atos de gestão seja futuramente fiscalizada por este 

Tribunal. 

 

Do Orçamento e da Execução Orçamentária2 

11. Destaque-se que a Lei Orçamentária Anual n. 3.367, de 28 de dezembro de 2020, 

estimou a receita e fixou a despesa do IPREJI, para o exercício de 2021, no montante de R$ 

33.488.109,28.  

12. Os créditos adicionais suplementares e especiais alcançaram a monta de R$ 

625.580,00, provenientes de anulação de dotação, de modo que o orçamento final não foi majorado ou 

reduzido em relação ao inicial.  

13. Do cotejo entre a receita arrecadada, de R$ 29.358.704,17, e a despesa realizada, de 

R$ 10.685.796,56, verifica-se um superávit na execução orçamentária de R$ 18.672.907,61.  

14. O balanço patrimonial (ID 1278488) registra um ativo financeiro no montante de R$ 

212.169.894,98. Por sua vez, o passivo financeiro somou a quantia de R$ 1.638,40.  

 

Do exame de integridade entre os demonstrativos contábeis 

                                                           
2 Análise extraída do relatório de controle interno (ID 1278495). 
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22. Quanto à carteira de investimento, a unidade especializada verificou que foram 

cumpridos os limites e as regras exigidos no art. 43, §1º, da Lei Complementar 101/2000, art. 6º, IV, 

da Lei 9.717/98 e art. 1º, 7º e 8º da Resolução 3.922/2010-CMN. 

23. Pois bem. 

24. Analisando o balanço patrimonial (ID 1278488), verifica-se significativo registro na 

conta Ajustes de Perdas de Investimentos e Aplicações Temporárias (ajustes de perdas estimadas), no 

montante de R$ 18.443.218,17. 

25. Sobre o assunto, a Administração do fundo, em nota explicativa3 (nota n. 05),  

comentou o seguinte: 

Pode-se observar ainda na conta redutora “ajuste de perdas estimadas”, que no 

exercício de 2020, com a marcação a mercado, passou a registrar os valores da 

rentabilidade negativa que determinados fundos tiveram desde o início da marcação em 

2020. Nesta conta observa-se aumento significativo comparando-se os exercícios de 

2020 e 2021. Esta conta basicamente registra as marcações de mercado da 

rentabilidade negativa dos fundos de investimento: AQ3 Renda FII; Conquest FIP 

Empresas Emergentes; FI RF Monte Carlo Institucional IMA-B 5. O aumento do saldo 

da rentabilidade negativa marcado a mercado de 2020 para 2021 deve-se a fatores de 

mercado, mas principalmente devido a reprecificação ocorrida nestes fundos em agosto 

de 2021. Os fundos AQ3 Renda FII e FI RF Monte Carlo Institucional IMA-B 5 foram 

impactados pela reprecificação em virtude de laudo de avaliação elaborado por 

empresa especializada, a qual reduziu os valores dos ativos. Quanto ao fundo Conquest 

FIP Empresas Emergentes a rentabilidade negativa se dá pelo fato de reprocessamento 

de carteira devido à dificuldade de recuperação dos ativos, conforme relatado em fato 

relevante pelos administradores dos fundos”. 

 

26. Insta registrar que os recursos provenientes da carteira de investimentos dos fundos 

previdenciários têm como objetivo assegurar o pagamento das obrigações previdenciárias 

estabelecidas pelo plano de benefícios aos seus segurados e beneficiários. 

27. Além disso, a política de investimentos tem como meta, a longo prazo, a segurança, a 

rentabilidade, a liquidez e a busca de manter o equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS. 

28. Ademais, os princípios e metodologias dessa política têm o propósito de evitar a 

exposição desnecessária a riscos da carteira de investimentos do fundo. 

29. Nesse sentido, por meio do Acórdão APL-TC 00250/21, item VI, referente ao 

processo n. 01008/21, que trata da prestação de contas do município de Ji-Paraná, exercício 2020, da 

relatoria do e. Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, esta Corte de Contas emitiu o seguinte alerta: 

                                                           
3 Parte integrante do balanço patrimonial do fundo previdenciário de Ji-Paraná juntada sob o ID 1278488. 
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15. O objetivo desta análise é avaliar se as informações geradas pela contabilidade 

propiciam aos seus usuários base segura para as suas decisões, seu desempenho, sua evolução, riscos e 

oportunidade que oferece. 

16. Para que este objetivo seja alcançado, as informações fornecidas pela contabilidade 

devem refletir os atos e fatos contábeis, revestindo-se de atributos, entre os quais são indispensáveis os 

seguintes:  

 Confiabilidade; 

 Tempestividade; 

 Compreensibilidade e 

  Comparabilidade. 

17. Nessa perspectiva, a unidade especializada examinou os documentos e informações 

constantes na prestação de contas, a fim de verificar similaridade entre as diferentes demonstrações 

contábeis.   

18. Por sua vez, evidenciou “ausência de integridade entre demonstrações e balanços 

contábeis” (achado A1), da seguinte maneira: 

 

19. A unidade especializada concordou com os argumentos apresentados pelos 

responsáveis, uma vez que o Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR só 

aceita o registro do ativo do instituto (investimentos), isto é, não admite o lançamento das obrigações, 

diferentemente do balanço patrimonial. 

20. Por considerarmos procedente a análise técnica, conclui-se que as alegações 

ofertadas pelos defendentes foram suficientes para elidir o achado. 

 

Da Despesa Administrativa 

21. O IPREJI cumpriu com a legislação previdenciária quanto ao limite de despesa 

administrativa, nos termos da Lei Federal n. 9.717/98, art. 1º, III, c/c o art. 6º, VIII, e a Portaria MPS n. 

402/2008, art. 15, caput.  

 

Da Carteira de Investimento 
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VI – Alertar o atual Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, Senhor Isau Raimundo 
da Fonseca (CPF nº 286.283.732-68), ou a quem vier a substituí-lo, sobre o excesso de 

exposição de risco da carteira de investimento do Fundo Previdenciário, em razão da 

deficiência de controle dos investimentos do Fundo identificada nos Autos de nº 

01274/18/TCE-RO. 

30.   Considerando que o Regime Próprio de Previdência deverá buscar o 

acompanhamento dos riscos de sua carteira de investimentos, consoante determina o art. 93 da Portaria 

MTP n. 1.467/2022, faz-se necessário reiterar o alerta ao atual chefe do Poder Executivo de Ji-Paraná e 

ao atual Diretor Presidente do IPREJI sobre o excesso de exposição de risco da carteira de 

investimentos do RPPS, podendo comprometer a continuidade do plano de benefícios do fundo e as 

finanças do município.  

 

Da Avaliação Atuarial 

31. A avaliação atuarial para aferir os custos e as contribuições normais vigentes do 

plano de benefícios ofertados toma por base as remunerações de contribuições dos segurados ativos. 

32. No presente caso, a avaliação atuarial, de 31/12/2021 (ID 1363644), apresentou um 

déficit atuarial de R$ 344.216.598,20. 

33. Destaque-se que o município, por meio da Lei Municipal n. 1.273/22, de 14 de 

março de 2022, aprovou o plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial do IPREJI, no 

prazo de 35 anos (art. 2º)4, a saber: 

 

 

34. Com o objetivo de reduzir o déficit atuarial do RPPS, a união, ao promover a reforma 

previdenciária, por meio da Emenda Constitucional nº 103/2019, conferiu ao legislador municipal 

autonomia para disciplinar aspectos importantes da relação previdenciária dos entes subnacionais.  

35. Dessa forma, diante da existência de déficit atuarial, o gestor municipal tem o 

poder/dever de adotar as medidas legiferantes necessárias à implementação do comando 

constitucional, de forma a não concorrer para o desequilíbrio do RPPS. 

36. Insta registrar que, diante do cenário de déficit atuarial nos RPPS dos municípios 

rondonienses, esta Corte de Contas, no exercício de 2023, realizou auditoria nos entes que possuem 

instituto de previdência, a fim de incentivar a implementação da reforma. 

                                                           
4 https://ipreji.ro.gov.br/uploads/pagina/arquivos/Decreto-1273,-de-14-de-marco-de-2022---Plano-de-Amortizacao-do-

Regime-Proprio-de-Previdencia-Social-do-Municipio-de-Ji-Parana.pdf  
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37. Em razão disso, o e. Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra emitiu, em 

21/11/2023, “termo de alerta sobre o déficit atuarial e reforma da previdência” ao chefe do Poder 
Executivo, ao presidente da Câmara Municipal e ao Diretor Presidente do IPREJI, da seguinte 

maneira: 

(...) 

Alertar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, ao Presidente da Câmara dos 

Vereadores e ao Gestor do Instituto de Previdência acerca de necessidade de promover 

as alterações legislativas necessárias para implementar a reforma da previdência, caso 

ainda não tenha sido efetuada, em especial no tocante às regras de: (i) idade mínima 

para aposentadoria; (ii) tempo mínimo de contribuição; (iii) pensão por morte; (iv) 

vedação das incorporações de vantagens às remunerações dos cargos efe/vos; (v) 

previdência complementar. 

Alertar ao Gestor do Instituto de Previdência acerca da necessidade de se 

manter rotinas administrativas que intensifiquem a redução do déficit atuarial, em 

especial: (i) constante capacitação do comitê de investimentos; (ii) adoção de medidas 

para se obter a compensação previdenciária prevista no art. 4º da Lei n. 9.796 de 5 de 

maio de 1999; (iii) acompanhamento e cobrança dos acordos de parcelamento 

eventualmente celebrados com o Poder Executivo Municipal. 

 Alertar ao Chefe do Poder Executivo Municipal e ao Presidente da Câmara 

dos Vereadores para que não promovam negociações de reajustes salarias ou mudanças 

em Plano de Carreira, Cargos e Remuneração sem prévios estudos de impacto 

financeiro e orçamentário, demonstrando a origem dos recursos para financiamento dos 

gastos, considerando a necessidade de aportes de recursos do tesouro para amortização 

do déficit atuarial e o crescimento vegetativo da folha de pagamento. 

 Recomendar ao Chefe do Poder Executivo Municipal e ao Presidente da 

Câmara dos Vereadores que avaliem a possibilidade de promover alterações legislativas 

para viabilizar a destinação de sobras de recursos não u/lizados no exercício aos seus 

RPPS, como medida para redução do déficit atuarial. 

38. Com efeito, faz-se necessário recomendar ao atual chefe do Poder Executivo de Ji-

Paraná, ao atual presidente da Câmara Municipal e ao atual Diretor Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI   que promovam a efetiva reforma previdenciária, 

nos termos da Emenda Constitucional n. 103/2019.  

  

Da Transparência 

39. A unidade técnica destacou que houve a disponibilização dos documentos e 

informações no portal da transparência5 exigidos na Instrução Normativa n. 52/2017.  

 

Da Auditoria do Controle Interno 

40. O controle interno em relatório, certificado e parecer de auditoria (ID 1278495), 

manifestou-se pela emissão de parecer favorável com ressalvas quanto às contas do Regime Próprio de 

Previdência do Município de Ji-Paraná, exercício de 2021. 

                                                           
5 (http://transparencia.jiparana.ro.gov.br/transparencia/index.php)  
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diretor de contabilidade, concedendo-lhes quitação, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar 

nº 154/96 c/c o artigo 23, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte; 

 II – Recomendar, veementemente, em razão da urgência, ao atual chefe do Poder 

Executivo, ao atual presidente da Câmara Municipal e ao atual gestor do IPMS, ou a quem os 

substituírem ou sucedê-los, que  promovam as alterações legislativas necessárias para implementar a 

reforma da previdência, caso ainda não tenha sido efetuada, em especial no tocante às regras de: (i) 

idade mínima para aposentadoria; (ii) tempo mínimo de contribuição; (iii) pensão por morte; (iv) 

vedação das incorporações de vantagens às remunerações dos cargos efetivos; (v) previdência 

complementar, de modo a comprovar a esta Corte; 

 III – Anotar que o Tribunal de Contas, em razão de sua função orientadora e 

indutora da boa gestão pública, coloca-se à disposição para subsidiar os gestores municipais na 

realização da reforma previdenciária, tendo, inclusive, já proferido e encaminhado às municipalidades 

a Nota Técnica n. 02/2023/SGCE/TCE-RO com tal propósito;  

 IV – Reiterar o alerta ao atual chefe do Poder Executivo de Ji-Paraná e ao atual 

diretor presidente do IPREJI sobre o excesso de exposição de risco da carteira de investimentos do 

RPPS, podendo comprometer a continuidade do plano de benefícios do fundo e as finanças do 

município, cabendo a ambos adotar, com base na melhor técnica, as medidas voltadas à redução do 

risco na política de investimentos; 

 V - Considerar “atendidas” as determinações constantes do item III, alíneas “a” e 
“b” do Acórdão AC1-TC 00367/20, referente ao processo n. 02055/18; item II do Acórdão AC1-TC 

00836/20, referente ao processo n. 01724/19; e item II do Acórdão AC1-TC 00045/22, referente ao 

processo n. 02792/20; 

VI – Determinar ao Departamento da 2ª Câmara que dê ciência desta decisão, na 

forma regimental: 

a) aos responsáveis indicados no cabeçalho, via Diário Oficial Eletrônico deste 

Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco 

inicial para possível interposição de recurso, com supedâneo no art. 22, inciso IV, 

c/c o art. 29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os que o 

Voto, o relatório técnico e o Parecer Ministerial, em seu inteiro teor, estão 

disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br , em 

homenagem à sustentabilidade ambiental; e 

b) ao Ministério Público de Contas – MPC;  

VII – Comunicar o teor desta decisão, independentemente do trânsito em julgado ou 

da interposição de recursos, via Ofício, aos atuais diretor presidente Instituto de Previdência dos 

Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, chefe do Poder Executivo, presidente da Câmara Municipal, para o 

cumprimento da recomendação e alerta constantes dos itens II e IV desta decisão; 

VIII – Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes.  
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41. Consta nos autos pronunciamento do Diretor Presidente do IPREJI que tomou 

conhecimento das peças elaboradas pelo controle interno.  

  

Do cumprimento das determinações desta Corte nas Prestações de Contas Pretéritas 

42. A unidade especializada evidenciou que, das determinações monitoradas, 4 (quatro) 

foram consideradas atendidas e 6 (seis) consideradas em andamento. 

43. Nesse sentido, constatou-se que as determinações constantes do item III, alíneas “a” 
e “b” do Acórdão AC1-TC 00367/20 - referente ao processo n. 02055/18, que trata do envio da 

prestação de contas do IPREJI ao Conselho Municipal de Previdência e da obrigatoriedade de fazer 

constar no relatório circunstanciado a movimentação financeira dos investimentos do fundo; item II do 

Acórdão AC1-TC 00836/20 - referente ao processo n. 01724/19, que aborda sobre a obrigatoriedade 

dos gestores do fundo avaliarem a oportunidade e conveniência de adotarem o modelo do relatório 

integrado para o seu relatório circunstanciado; e item II do Acórdão AC1-TC 00045/22 - referente ao 

processo n. 02792/20, cujo teor determina a remessa tempestiva dos balancetes do fundo, foram 

consideradas atendidas. 

  

Da Conclusão 

44. Da análise promovida nas peças que integram o presente processo de contas resta 

evidente a ausência de irregularidade, cabendo, neste caso, portanto, o julgamento regular da prestação 

de contas. 

45. A despeito do julgamento pela regularidade das contas, torna-se imprescindível 

determinar ao atual Diretor Presidente que adote medidas necessárias para aprimorar os atos de gestão, 

bem como evitar o desequilíbrio financeiro e atuarial do IPREJI. 

46. Destaque-se que a não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de 

determinação/recomendação contida em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, poderá 

acarretar repercussão no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, 

da análise de legalidade dos atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, 

passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte. 

 

DISPOSITIVO 

 

47. Ante o exposto, acolho a manifestação da unidade especializada e do Parquet de 

contas, para submeter a colenda Segunda Câmara o seguinte Voto: 

 I – Julgar regular a prestação de contas do Instituto de Previdência dos Servidores 

de Ji-Paraná – IPREJI, do exercício de 2021, sob a responsabilidade de Agostinho Castello Branco 

Filho, na qualidade de diretor presidente, e Anderson Cleiton dos Santos Schmidt, na qualidade de 
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Em

JAILSON VIANA DE ALMEIDA

19 de Fevereiro de 2024

PAULO CURI NETO

PRESIDENTE

RELATOR
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12/05/2022 17:35 Problema com o Módulo Validador de Dados do SIGAP - SAC - Sistema de Atendimento ao Cidadão - Projeto de serviço

https://jira.tcero.tc.br/servicedesk/customer/portal/3/SAC-10554 1/2

Solicitações

Portal de Serviços / SAC - Sistema de Atendime… / SAC-10554
Problema com o Módulo Validador de Dados do SIGAP

Atividade

CONCLUÍDO

Não notificar

Compartilhar

Reabrir

Compartilhado com

Comente sobre a solicitação... 

O status do seu chamado foi alterado para CONCLUÍDO com a resolução Atendido.
23/03/2019 01:01 ÚLTIMO

Diego da Silva Luna 23/03/2019 01:01
Informo que minha solicitação foi atendida e as inconsistências apresentadas no
módulo Validador de Dados do SIGAP foram corrigidas com a nova versão. 
Muito obrigado!

O status da sua solicitação foi alterado para HOMOLOGAR ENTREGA. 19/03/2019 15:23

Andrea M. Minuto [X] 19/03/2019 15:23 SEM ACESSO À SOLICITAÇÃO
Boa tarde

Foi publicada uma nova versão do validador de dados Municipal que corrige os erros
apresentados.

Por gentileza, valide seus arquivos e comente o resultado neste SAC.

Andrea M. Minuto [X] 12/03/2019 12:57 SEM ACESSO À SOLICITAÇÃO
Boa tarde

Já estamos verificando essa questão do arquivo de Decreto.

Diego da Silva Luna 12/03/2019 09:44
Informo que ainda continuo com problemas com o Módulo Validador em alguns
arquivos que não são reconhecidos corretamente pela nova versão disponibilizada
(versão 2.14.1), conforme arquivo de bloco de contas contendo os erros que estou
enviando em anexo a esta mensagem. 
Além disso, é oportuno informar que outros colegas de trabalho de outras entidades
também estão tendo problemas em outros arquivos XML que o Módulo Validador não
está reconhecendo corretamente como, por exemplo, arquivos de receitas.

SigapLogValidacao.txt  (4 kB)

Andrea M. Minuto [X] 12/03/2019 07:41 SEM ACESSO À SOLICITAÇÃO
Bom dia

Os erros apontados pelo seu log já foram sanados com a publicação de uma nova
versão do validador de dados.

Por gentileza tente validar novamente seus arquivos e comente o resultado nesta
solicitação.

O status da sua solicitação foi alterado para EM ATENDIMENTO N1. 12/03/2019 07:39

O status da sua solicitação foi alterado para CSATI - CENTRAL DE ATENDIMENTO.





Diego da Silva Luna
Criador

2
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ 

  

________________________________________________________________________________ 

–
– 










–

–






           


               
           



  

            
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
            
   














–



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12/05/2022 17:35 Problema com o Módulo Validador de Dados do SIGAP - SAC - Sistema de Atendimento ao Cidadão - Projeto de serviço
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12/03/2019 07:38

Diego da Silva Luna 28/02/2019 08:40
SigapLogValidacao.txt  (5 kB)

Mais informações 28/02/2019 08:40

CPF
00028139208

Telefone
69 99247-2528

Descrição
Gostaria de relatar que estou tento problemas a dias com o Módulo Validador de
Dados do SIGAP para envio do balancete de janeiro/2019 do Fundo de Previdência
Social de Ji-Paraná. 
Conforme contato telefônico foi informado por um servidor do TCE que o problema
está sendo causado pelo Módulo Validador que não está apto a receber alguns
arquivos no formato atual. Assim, foi informado ontem (27/02/2019) que uma
atualização no Módulo Validador seria disponibilizada, porém até o momento isto
ainda não foi feito e aproveito o contato para informar que o prazo para envio do
balancete de janeiro/2019 encerra hoje e necessitamos urgente de uma solução.
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12/05/2022 17:36 Erro ao Validar arquivos para envio via SIGAP - SAC - Sistema de Atendimento ao Cidadão - Projeto de serviço

https://jira.tcero.tc.br/servicedesk/customer/portal/3/SAC-11903 1/2

Solicitações

Portal de Serviços / SAC - Sistema de Atendime… / SAC-11903
Erro ao Validar arquivos para envio via SIGAP

Atividade

CONCLUÍDO

Não notificar

Compartilhar

Reabrir

Compartilhado com

Comente sobre a solicitação... 

O status do seu chamado foi alterado para CONCLUÍDO com a resolução Atendido.
19/06/2019 10:55 ÚLTIMO

Andrea M. Minuto [X] 19/06/2019 10:55 SEM ACESSO À SOLICITAÇÃO
Considerando que a remessa do mês de abril foi transmitida, esta solicitação será
encerrada.

O status da sua solicitação foi alterado para HOMOLOGAR ENTREGA. 19/06/2019 10:27

Wesley D. Botelho Candido da Silva [X] 19/06/2019 10:27 SEM ACESSO À SOLICITAÇÃO
Bom dia.

Foi publicada uma nova versão do Validador de Dados Contábil - Municípios com
correções. Por favor atualize o validador para a versão 2.14.9. Caso não atualize
automaticamente, desinstale e baixe novamente colando o seguinte endereço no seu
navegador:

http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/wp-content/uploads/2015/11/sigap-mvd-
instalador_2_10_7.zip

Solicitamos que tente transmitir a sua remessa novamente.

Att., 
Wesley Douglas B. Cândido da Silva 
Atendimento do Sigap

O status da sua solicitação foi alterado para EM ATENDIMENTO N1. 19/06/2019 10:27

O status da sua solicitação foi alterado para CSATI - CENTRAL DE ATENDIMENTO.
19/06/2019 10:27

Diego da Silva Luna 04/06/2019 09:02
Bom dia!

Informo, que até a presente data não recebi nenhum retorno em relação a este
chamado iniciado no dia 27/05/2019, bem como o prazo para envio da prestação de
contas via SIGAP, referente ao mês de abril de 2019, já se encerrou no dia 30 de maio
de 2019.

Ademais, é oportuno salientar que este problema com o Módulo Validador de Dados
(MVD) no momento de envio da prestação de contas, referente ao mês de abril de
2019, tem ocorrido com outros colegas de profissão de outras entidades municipais, o
que demonstra não ser um problema isolado ao RPPS de Ji-Paraná.

Diante do exposto, solicito informações sobre como está o andamento da resolução
deste problema apresentado no MVD, bem como a possibilidade de prorrogação do
prazo de envio, tendo em vista que até o momento não foi disponibilizado nenhuma
informação oficial pelo TCE a respeito do assunto.





Diego da Silva Luna
Criador
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Solicitações

Portal de Serviços / SAC - Sistema de Atendime… / SAC-13113
Sigap Contábil (Contas Filhas) - Erro ao validar prestação de contas de julho

Atividade

CONCLUÍDO

Não notificar

Compartilhar

Reabrir

Compartilhado com

Comente sobre a solicitação... 

O status do seu chamado foi alterado para CONCLUÍDO com a resolução Atendido.
11/09/2019 08:41 ÚLTIMO

Marcelo P. da Silva 11/09/2019 08:41
Bom dia.

Considerando o envio da remessa normal de julho em 6.9.2019 este chamado será
encerrado.

Att.,

Marcelo Pereira da Silva 
Atendimento do Sigap

O status da sua solicitação foi alterado para HOMOLOGAR ENTREGA. 06/09/2019 12:51

Geissilaine Simao 06/09/2019 12:51
Bom dia.

Foi publicada uma nova versão do Módulo Validador de Dados do SIGAP Contábil
Municipal - Versão 2.15.2. Caso não atualize automaticamente, desinstale e baixe
novamente colando o seguinte endereço no seu navegador:

http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/wp-content/uploads/2015/11/sigap-mvd-
instalador_2_10_7.zip

Solicitamos que tente transmitir a sua remessa novamente.

Att.,

Geissilaine Verônica Simão 
Atendimento do Sigap

Marcelo P. da Silva 05/09/2019 14:49
Boa Tarde.

Detectamos uma falha no validador e estamos trabalhando para a correção no sistema.
Em breve entraremos em contato.

Att.,

Marcelo Pereira da Silva 
Atendimento do Sigap

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt 30/08/2019 14:07
Informo que até a presente data não foi solucionado o problema em relação a este
chamado iniciado no dia 23/08/2019, bem como o prazo para envio da prestação de
contas via SIGAP, referente ao mês de julho de 2019, se encerra no dia 30 de agosto
de 2019. 
Ademais, é oportuno salientar que este problema com o Módulo Validador de Dados
(MVD) no momento de envio da prestação de contas, referente ao mês de julho de
2019, tem ocorrido com outros colegas de profissão de outras entidades municipais, o





Anderson Cleiton dos Santos Schmidt
Criador
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Att. Diego Luna!

Diego da Silva Luna 28/05/2019 08:42
Bom dia!

Para facilitar a análise da solicitação requerida, informo que as contas contábeis as
quais estão apresentando o mencionado problema são as descritas a seguir:

A conta Analítica 32911100000000000000 possui contas filhas; e 
A conta Analítica 32911110000000000000 possui contas filhas.

Diego da Silva Luna 27/05/2019 09:04
SigapLogValidacao.txt  (16 kB)

Mais informações 27/05/2019 09:04

CPF
00028139208

Telefone
69984668376

Município
Ji-Paraná - RO

Unidade Gestora
Fundo de Previdência Social do Municipio de Ji-Paraná (178)

Descrição
Bom dia!

Ao validar os arquivos da prestação de contas do mês de abril de 2019, pelo Módulo
Validador de Dados, está ocorrendo um erro o qual diz que determinada conta
contábil analítica possui contas filhas, conforme pode ser observado no arquivo
enviado em anexo. 
Desde modo, solicito por gentileza, a análise da situação o mais rápido possível, tendo
em vista que estamos próximo do prazo final para envio da prestação de contas de
abril de 2019.
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que demonstra não ser um problema isolado ao RPPS de Ji-Paraná. 
Diante do exposto, solicito informações sobre como está o andamento da resolução
deste problema apresentado no MVD, bem como a possibilidade de prorrogação do
prazo de envio, tendo em vista que até o momento não foi disponibilizado nenhuma
informação oficial pelo TCE a respeito do assunto.

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt 29/08/2019 10:34
Alguma solução para o Módulo Validador de Dados? Tendo em vista que o prazo para
a prestação de contas referente mês de julho já estar a se encerrar.

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt 26/08/2019 12:59
Devido a atualização, validamos os arquivos novamente e o erro anterior foi corrigido.
Contudo surgiu um novo erro. A conta Analitica 32911100000000000000 possui contas
filhas

SigapLogValidacao - CONTAS FILHAS.txt  (16 kB)

Wesley D. Botelho Candido da Silva 26/08/2019 11:31
Bom dia.

Foi publicada uma atualização no Módulo Validador de Dados Municipal e corrigido o
erro apresentado anteriormente. Solicitamos que tente validar os seus arquivos
novamente.

Att.,

Wesley Douglas B. Cândido da Silva 
Atendimento do Sigap

Wesley D. Botelho Candido da Silva 26/08/2019 09:53
Bom dia.

Recebemos e estamos analisando a sua solicitação. Em breve entraremos em contato.

Att.,

Wesley Douglas B. Cândido da Silva 
Atendimento do Sigap

O status da sua solicitação foi alterado para EM ATENDIMENTO N1. 26/08/2019 09:53

O status da sua solicitação foi alterado para CSATI - CENTRAL DE ATENDIMENTO.
26/08/2019 09:52

Anderson Cleiton dos Santos Schmidt 23/08/2019 12:40
SigapLogValidacao - ERRO DE VALIDAÇÃO.txt  (4 kB)

Mais informações 23/08/2019 12:40

CPF
01333952279

Telefone
69 9 9259-7913

Município
Ji-Paraná - RO

Unidade Gestora
Fundo de Previdência Social do Municipio de Ji-Paraná (178)

Descrição
Boa tarde prezados, 
Ao validar os arquivos no módulo validador de dados (MVD), está apresentado o
seguinte erro: 0 ->O elemento 'empContrapartida' é inválido - O valor '' é inválido
dependendo do tipo de dados 'SigapContrapartida' - Falha na restrição Pattern. 
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1 ->Linha: 14 
2 ->Coluna: 21 
Entretanto, antes desta última atualização no MVD, os arquivos estavam sendo
validados com sucesso. 
Tendo em vista a proximidade do prazo de envio do Balancete do mês de julho,
configura-se a necessidade da resolução do problema.
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
              





 
 


          
            
 

           
            
          




 





         

           


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––––
–











     




      

       
     

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
     

 
     

 
     

      
      
      
      
      
      
      
      
      
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

          
       


          
            




 
            



 


“d”


 



 

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––––
–







 


 




 
 



            




 

            


           



 

          

 




           
           
 
             
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